
MUNICÍPIO DE MER(_'EDES

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMiNiSTRATrVO

PROCESSO LICITATÓRIO 178/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 10/2025

OBJETO: Contratação de empresa para execução de
reforma de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 23 de setembro de 2025
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Municípiê de Mercedes

Estado do Paraná
DOCUMENTO DR FORMAL+Z'\ÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

=m==ii;====1:====>=s=ç ã o e F i n a n ç a s

R„p,n,á,,1 p,1, EI,b,,,çã, d, D,,u„„„t„ hama Eger

Telefone: (45) 3256-8008E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contr;taçãb d-e empresa para execução de refqrma de piso do Pavilhão Comunitário existente no

Distrito de Arroio Guaçu, interior do Municípiolde Mercedes/PR.

2. Jusüncatha da necessidade da contrata Éão (descrever a situação de fat? que motiva a
contratação9 por que o objeto é necessário e domo ele vai atender a demanda existente):
A proposta de substituição do piso de concretd atual por piso de granilite no pavilhão comunitário
tem como objetivo melhorar significativambnte as condições de uso, segurança, estética e
durabilidade do espaço. Abaixo estão os princiÓais pontos que fundamentam essa iniciativa:
Melhoria na Durabilidade e Resistência 1

e O granilite é um material altamente resibtente ao desgaste, impactos e tráfego intenso.
• Ideal para ambientes de uso coletivo,1 como pavilhões, por suportar grandes volumes de

circulação sem deterioração rápida. 1
Valorização Estética do Espaço

O acabamento do granilite é mais unif4me, moderno e visualmente agradável
Contribui para tornar o ambiente rdais acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e
atividades comunitárias.

•

Facilidade de Limpeza e Manutenção

• Pp.iso de granilite possui superfície lisb e impermeável, facilitando a higienização
• Reduz custos com manutenção freque#te9 como reparos em trincas ou'’manch;i-comuns no

concreto.
Segurança para os Usuários

8 ;jf4l7=; 1:ue::: sr : :1::a1:: a:::::: s act 1: e:::: 3 : t1 h i1 ::Tnt ando a segurança ) especialmente

:::ifniza riscos de acidentes por desnfveis ou irregularidades presentes no piso de concreto

Adequação às Finalidades do Pavilhão
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RS Total (ObraCatserUnid meiItem
ntratação empresa para

reforma PavilhãoPi$o
873,08 5312

Comunitário no Distrito de Arroio
(Jual MunicíDi6 de Mercedes

Valor total máximo do LOTE: R$nc trinta e sete mil cento e quarenta e dois

137.142,90

reais e noventa centavos).

*N,, t,rm„ d, in,i„ II d, ,rt. 33 d, D„r,t, nJ' 03 1, d, 24 d, m,„ç, d, 2023, „tili,,-„ , ,,tál,g,
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou[ C:ATSER), haja vista a inexistência de catálogo

Justificativa do quantitativo previsto (como sb definiu o mesmo): O quantitativo foi estabelecido

com base no levantamento da metragem da área [destinada à instalação do novo piso.

próprio

4 ção (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro bo Plano):

R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e[ quarenta e dois reais e noventa centavos).

5. Pr,,i,ã, d, d,t, d„,j,d, p,„ , ,,nt„t, 4ã„ 25 d, „t,mb,o d, 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contrajação:

) Baixa ( ) Média ( x ) Alta [ ( ) M„it, Alt,

7.]Há vinfulação ou !eeendência com a COID
a determinar a sequência em que as respecti jas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual: [

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,ção) até nível (======
desdobramentos:

!2.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Ed+ncações Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: 000 (Exercício tterior)

R u a D r n O s w aZ9 : § r:u : eT E E de :ànE ::§ : J : : ?3rT!!; TrT ; #pEr9Ê? ET7T/ oo1Elci de sPR
www.mercedeb.pr.gov.br
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d a A n á 1 i s e d e R i s c o s é o p c i o n a 1 ( g 7 o 1 d o a r t 8

7' do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023):

( )SIM ( x ) NÃO

Mercedes_PR) 15 de setembro de 2025 .

A„i„,t„,, do Responsável pela Forlrlalizaçãc) da De111anda

Ciente e de acordo:

Responsável da Pasta Interessada (nome): Fe+ipc Kauan Weber

1

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será op}ional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licijação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave Óerturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

rI - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objefos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade He licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo Itécnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalizaçãol da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contr+tação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)q256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.p[.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedeb.Dr.gov.br
MIna 1 3
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'g CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MÓDELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO/ DE DEMANDA

de Demanda – DFD, relativo à contratação de dmpresa para execução de reforma de piso do
Pavilhão Comunitário existente no Distrito Ae Arroio Guaçu, interior do Município de

Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Dec Veto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta

padronizada disponibilizada pela Procuradoria Ju+ídica do Município.

1

CERTIFICO para fins de direito, sob as Jenas da lei, que o Documento de Formalização

/

Mercedes – PR, 15 de setembro de 2025

lan WebereJipe

D/pa lm+nto de AdministraçãoDiretor

1
@

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 :one: (45)32: -8000 - CEP 85998-100 Éercedes
e-mail: licitacao@mer(,e, CNPJ 95.719.373/0001-23.gov

rced

1
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ESTUDO TÉCNICd PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para execução / de reforma de piso do Pavilhão Comunitário

existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Yunicípio de Mercedes/PR'

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo : xx/2025 .

Á„, R,qui,it,nt„ s„„t„i, d, Pl,„,j,m,nt,, hdministração e Finanças

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo TÉcnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demadda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade [écnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contemJta estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documeNto de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificbr a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e prinqípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição d, nec„,id,d, 4, „nt„,t,çã,, „„,id„,d, , p„bI,m, , „,
resolvido sob a perspectiva do interesse públicot (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

Apiso de concreto 4tuat por piso de granilite no pavilhão comunitário
tem como objetivo melhorar signincativame4te as condições de uso, segurança, estética e
durabilidade do espaço. Abaixo estão os princip4is pontos que fundamentam essa iniciativa:
Melhoria na Durabilidade e Resistência

• O granilite é um material altamente resis jente ao desgaste, impactos e tráfego intenso.
Ideal para ambientes de uso coletivo, domo pavilhões, por suportar grandes volumes dee

circulação sem deterioração rápida.
Valorização Estética do Espaço

• O acabamento do granilite é mais unifor[ne, moderno e visualmente agradável.
• Contribui para tornar o ambiente majs acolhedor e atrativo para eventos, reuniões e

atividades comunitárias.

Facilidade de Limpeza e Manutenção
• O piso de granilite possui superfície lis4 e impermeável, facilitando a higienização.
• Reduz custos com manutenção frequen+e, como reparos em trincas ou manchas comuns no

concreto .

Segurança para os Usuários
• O granilite pode receber tratamdnto antiderrapante, aumentando

especialmente em dias chuvosos ou du+nte eventos com grande público.

a segurança,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)$256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.$r.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. meqcedes.pr.gov.br
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Mi„imi,a ,i„„ d, „id,ntes por desnívei4 ou irregularidades presentes 110 piso de
concreto atual. f

Adequação às Finalidades do Pavilhão 1
O pavilhão comunitário é utilizado para div+rsas atividades sociais, culturais e esportivas.•

Um piso mais adequado e versátil contrib+i para ampliar o uso do espaço e atrair mais
iniciativas da comunidade.

@

•

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão dJ contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar O seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § la do art. 18 da Lein' 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos nedessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade {inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei na 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação: 1
- Trata-se de serviço de execução, abarcando inte+venções na área interna, com duração prevista de

02 (dois) meses.

- Não se trata de prestação de serviço de natureza fcontínua, porém de demanda certa.

- O objeto é: contratação de empresa para reforda do piso no Pavilhão Comunitário no Distrito de
Arroio Guaçu, Município de Mercedes;

- Dada as condições de execução e a natureza dbs serviços a serem realizados, as empresas deste
ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, dnateriais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteirb de obras seja organizada, com critérios mais
sustentáveis do ponto de vista ambiental, no jqual conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos re 4duos sólidos produzidos e a separação dos não
reutilizáveis para descarte;

- Utilização, caso necessário, de andaimes e es€oras preferencialmente metálicos, ou de material
que permita a reutilização;

- A contratada deverá atender e respeitar aos jprazos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

- A contratada deverá atender a todas os itens doI Memorial descritivo e demais documentos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E dLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidadeJ para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão supdrte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia Ide escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos benq e serviços, se comuns ou especiais, define a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.bov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercêdes.pr.gov. br
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modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento
em contínuo e não contínuo, por seu turno, dqnne as regras aplicáveis a vigência da
contratação .

Indique os quantitativos

ObjetoItem

.eforma do piso no Pavilhão Comunit:
oio Gua Município de Mercedes

Unidade Quantidade

0lo no Distrito d

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns. ( ) Especi#is. ( x ) Obra.
O objeto consiste em atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de

arquiteto ou engenheiro que implica na intervençho no meio ambiente por meio de um conjunto
harmônico de ações que, agregadas, formam uml todo que inova o espaço físico da natureza de
bem imóvel.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, f que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da bscolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021)

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário)

e m Comunitário no Distrito d1

:oio Guaçu, Município de Mercedes

Análise comparativa de soluç

Requisito SoluÇão Sim Não } Não se

Aplica

A solução encontra-se implantada em ojtro
órgão ou entidade da Administração Pública

SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução atenderá expectativas e f trar:
LO?economia para a Administra

Análise comparativa de custos das soluções vi#veis

A única solução viável é a 1, pois, a empresa àue será contratada fornecerá todos os materiais
adequados e disponibilizará funcionários aptos 4 prestar este tipo de serviço9 e equipamentos para

realização do mesmo, ofertando assim uma mai 4r segurança e economia para o município.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRAtAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da c4ntrataçãop acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos #ocumentos que Ihe dão suportep que poderão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)32d6-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merce yes. pr, gov.br
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constar de anexo classificado, se a Administraçdo optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do ah. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

!#1gt

M
Valor estimad, da ,,lução escolhida: R$ 137.14É,90 (ce„to e trinta e sete mil cento e qua„nt, e
dois reais e noventa centavos

1 Parâmetros utilizados: Levantamento de valores cbm referência na tabela SINAP.

M,t,d,1,gi, „tilt,,d„ V,1,r „tip„1,d, p,1, „ç,4,„t,, „m b„, ., t,b,1, SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM tODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o cabo (inciso VII do § l '’ do art. 18 da Lei 14.133 ,
de 2021).1

mã

1
8
1

1
g

1
8

1

Descreva a solução como um todo:

A reforma do piso do pavilhão trará mais vantagenH e conforto para as pessoas da localidade.

8. JUSTIFICATIVA PARAPARCELAMENT

Fundamentação: Justificativas para o parcelamedto ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:

Por se tratar de obra, com objeto de intervenção úni+o, não há parcelamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS P] ;TENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pRetendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, mat+riais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do g
1c) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a solução definida, a reforma do piso dÓ barracão visa atender às necessidades da

comunidade, proporcionando maior conforto e coHodidade aos usuários.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRA’

Fundamentação: Providências a serem adotadas p+la Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lo do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:

Não há necessidade de providências prévias para esqa obra.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTE] }EPENDENTES

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8600 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov. 6r – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.br.gov.br
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Municípiê de Mercedes
do ParanáEstad'

Fund„m„,t,çã„ C„,t„t,çõ„ ,„„1,t„ ,/,„ i„g„d,p,„d,„t„. (Inciso xl do § I' do art.
18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasAnterdepend4ntes:

Nenhuma contratação correlata/interdependente fof estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

imtbactos ambientais e respectivas medidas
de energia e de outros recursos, bem como

le bens e refugos, quando aplicável; (inciso

Fundamentação: Descrição de possíveis
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consl
logística reversa para desfazimento e reciclagem
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Há possibilidade de impactos ambientais com reladão aos resíduos oriundos da obra. Como medida
mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normqs Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGIbTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Hei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro He preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos inci#os do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

) Deverá ser adotado o sistema de registro d4 preços.(

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de regist+o de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sist&ma de registro de preços:
A execução do objeto será executada pelo regime 8e empreitada por preço global, justifica-se, pois,
o nível de precisão das especificações e quantita+ivos do projeto fornecem todos os elementos e

informações necessárias para o total e completo cohhecimento do objeto.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDI .DE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inbiso XIII do § lc’ do art. 18 da lei n') 14.133, de

2021)

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para reforma do piso nd Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio
Guaçu, Município de Mercedes, é necessário codforme apresentado durante este Estudo Técnico
Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento #stimado da contratação devem ser classificados

como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527[2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)325d-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.goV.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merced+s. pr.gov.br
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Município de Mercedes, Estado do Paraná, 15 de sjtembro de 2025.

/M
Diretor ©oJ3epartamen
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Weber

de Administração
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-dooo – CEP 85998_ooo _ Mer<..,edes _ PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃÓ DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICOPRELIMINAR

8
8
1
8

8
+ = \ : q { :!

CERTIFICO para fins de direito, sob as p4nas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa para \xecução de reforma de piso do Pavilhão
Comunitário existente no Distrito de Arroio Guaçb, interior do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.a 031/2023 ] e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Munikípio.

Mercedes aPR, 15 de etembro de 2025

16//C
Weber

}o de Administração

L
ua’eÍip

Diretof40 Pepartamen

@

8
@

@

4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8060 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gog.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr]qov.br
Págin# 1 1



Pag. Ass,d

Municípiq de Mercedes

EstadÓ do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa para execução dê reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que a definição do valor do objeto da
presente Concorrência foi realizada na forma do #rt. 23, § 2'’, I, da Lei n.'’ 14.133, de 2021,
mediante utilização da tabela SINAPI de junho de 2025 e ORSE de maio de 2025 como referência,
conforme planilha orçamentária anexa aos autos do brocedimento, a qual discrimina os valores de
cada etapa da Obra.

-8

8

N„t, p„,„„ licit,tório as tabelas de referênci, fob,m „n,„It,da, ,m 08 d, ,g„t, d, 2025.

Certifico, ainda:

@ a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Paine1

de Preços ou banco de preços em saúde, e contrataçõbs similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificab do objeto a ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 15 de 4etembro de 2025

__#-

L4LgQ„„ C@„„
Cristian Cbmin

ENGENHEIRb CIVIL

1;::1g1:

k:::
Leg

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-800d – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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DaREPÚBLICA FEDERATIVA
MARECHAL CÂNDIDd RONDON

REGISTRO DE IMÓVEIS
PARANÁCOMARCA DE

JORGE NACLI NETO
FICtAL - CPF 185.421 .90©04

NOROALDO BOSKA
OFICIALM,NOR .. CPF 033.383.719-34 T @3

mR dK. OSWALD
Esc. Juram8ntada - CPF 886.342.80931

RD ÊVASEL
Esc. Juramentada - CPF 903.492.88948

BEATRIZ TAUNI KINAS
Esc. JurBmonbda - CPF 407.847.03 S49

MATRÍCULA N' 32459: Data: 20 de „t,mbr& d, 2007. IMÓVEL, C,.,t, d, LOTE
URBANO N' 02/A {dokA)1 (formado pela parte S+deste do Lote Urbano na 02), da QUADRA
N' A-13 fA-treze}, $j+uado no LOTEAMENTO Arroio Guaçú, localizado na cidade de
Mercedes, nesta Comarca e Estaqo, com a área d 4 1.497,26 m2 (um mil quatrocentos e noventa
e sete metros e vinte e seis centímetros quadrados), sem. benfeitorias; com os seguintes limites e

confrontações: Iniciou-se a demarcação no Marco XiI-MI, na direção Sudeste, numa extensão de
27,20 metros, com Azimute 107'’15’33" - Marco Inicial; Ml-M2, na direção Sudoeste, numa
extensão de 45,00 metros, com Azirnute 183'’00’17", Marco 1; M2-MF, na direção Noroeste, numa
extensão de 40,92 metros, com Azimute 286'’31'59",Marco 2; MF-MI, na direção Nordeste, numa
extensão de 44,28 metros, com Azimute 20(’56’46", Marco Final; confrontando-se: NORDESTE:
Lote Urbano n'’ 01; NOROESTE: Parte Remanescebte do Lote Urbano n'’ 02; SUDOESTE: Lote
Urbano n'> 03; SUDESTE: Rua Jaraguá. INSCI{IÇÃO IMOBILIÁRIA: 01.32.013.0202.001.
PROPRIETÁRIA: PAROQUIA EVANGELICA bE MERCEDES, com sede administrativa na
Rua Dr. João Inácio, s/n'’, na cidade de Mercedes.PRI inscrita no CNPJ sob n'’ 75.592.014/0001-40,
entidade religiosa, com Estatuto Social arquivado $4b n'’ 36, às folhas nc’ 19 e 20, do Livro A de

Pessoa Jurídica, em data de 04.05.1971, no Regisjro de Títulos e Documentos desta cidade; e
Certidão s/nç’, emitida em data de 15.08.2007, pelo «egistro de Títulos e Documentos desta cidade.
REGISTRO ANTERIOR: R-1-4710 e AV-3-4710, da Matrícula n'’,4710, da ficha n' 01 de

Registro Geral, deste oncio WWtrio. O referido 4 verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon,
20 de setembro de 2007. [##c#70A BeatrizTalini Kinas - E$crevente Juramentada.

a ).
Nos termos da Escritura Pública de Doação, datada db 18 de setembro de 2007, lavrada às fls. 001 à
003, do Livro 0180, e sob n'’ 022501, nas Notas do Íabelionato desta Cidade e Comarca, o imóvel
constante da presente matrícula foi doado à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARROiO
GUA(,'U, entidade jurídica sem fins lucrativos, dom sede administrativa na , na cidade de

Mercedes-PR, inscrita no CNPJ sob nc’ 08.468.380/0001-03, com Estatuto Social arquivado sob n'>

36, às fls. 19 e 20, do Livro A de Pessoa Jurídica, 641 data de 04.05.1971, no Registro de Títulos e

Documentos desta Cidade, o qual enco{rtrarn-se arqujvadas nas Notas do Tabelionato destà Cidade,
às fls. 142 a 157, do Livro n'’ 25-CS, por fotocópias áutenticadas; e, Certidão 5/nc’, emitida em data
de 15.08.2007, pelo Registro de Títulos e Docurnenjos desta Cidade, a qual encontra-se arquivada
nas Notas do Tabelionato desta Cidade, às fls. 158 a169, do Livro n'’ 25-.CS, no ato é representada
(conforme ata de diretoria arquivada nas Notas do !abelionato desta Cidade, às fls. 170 à 171, do

Livro nc’ 25-CS, pelo sóçio Presidente VILSON MARTINS, CPF n'’ 624.141.519-00, portador da
Cl.RG. nc’ 4.491.835-8-PR., expedida em data de 14/11/1985, brasileiro, solteiro, maior de idade,
oapaz, motorista, residente e domiciliado na Linha Arroio Guaçu, Município de -Mercedes-PR., e
pelo Tesoureiro TADEU SCHMOELLER, CPF nc’ 704.096.419-87, portador da CI.RG. n'
5.770.030-0-PR., expedida em data de 24/05/198p, brasileiro, casado, agricultor, residente e
domiciliado na Rua Jaraguá, s/n'’, Vila Guaçu, na Cidade de Mercedes-PR; por doação feita de:
PAROOUIA EV ANGELICA DE MERCEDES, ret[o qualificada; no ato representada (conforme
ata de diretoria arquivada nas Notas do Tabelionatd desta Cidade, às fls. 138 a 141, do Livro n'’
25-'.CS), pelo Presidente MOACIR CARLOS FIIDLER, CPF n'’ 225.312.899-68, CI.RG. n'’
1.283.846-PR,, expedida em 27.06.1974, brasileiro, casado, do comércio, residente e damiciliado
na Avenida João XXIII, na Cidade de Mercedes+PR., e pelo Tesoureiro ARLEI LEANDRO
HENRICHSEN, CPF n'’ 968.598.499-91, CI.RG. n'’ 5,725.224-3-PR., brasileiro, casado, motorista,
residente ,e domiciliado na Rua Lorenzbne, n'’ 126, da Cidade de Mercedes-PR. Para fins fiscais, o
imóvel foi avaliado em R$ 12.000,00 (doze rnil jeais). Recolheu o imposto devido, Guia n'’

400/2007 de 28 de agosto de 2007, recolhendo a imÓortância de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta
reais). Guia de Recolhimento FUNREJUS n'’ 19 P/03300790-7 de 17 de setembro de 2007,

SEGUE
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32459

recoihendo a importância de R$ 24,oo (vinte e qUiTO reai s). Certidão Negativa de Trit?utos
Municipais n'’ 250/2007 de 24 de agosto de 2007. C+rtidão Negativa, emitida pelo Cartório do
Distribuidor désta Comarca, da vendedora em 29 de agosto de 2007. Certidão Negativa de.

Tributos Estaduais n'’ 3438620-04 de 08 de agosto de 2007. Certidão de Denominação, datada de

18 de agosto de 2007, da Prefeitura Municipal de Mercedes-PR; Planta e Memorial Descritivo,
assinados pelo Engenheiro Civil - Carlos Rodolfo Gosta Machado - CREA 15196-D; ART n'’
2007147681-0, datada de 12 de julho de 2007, recolhendo a importância de R$ 29,00 (vinte e

nove reais). Certidão Negativa de Débitos Relativob às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros n'’ 006212007-14025010 de 04 de setembr4 de 2007. Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF emitida em 30 de agosto de 2007. Certid$o Conjunta Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida em 17 de setembro de 2007. QUE, consta
no corpo da Escritura, declaração que inexiste contr4 a doadora quaisquer ações reais e pessoais
reipersecutórias que obstaculize a tradsferência do iIÚÓvel retro, em cumprimento a Lei 7.433 de

18.12.1985. Condições: As demais constantes do cod>o da Escritura, da qual fica uma fotocópia
arquivada neste Ofício Imobiliário para todos os 6114 de d9dtoz€) referido é verdade e dou fé.
Marechal Cândido Rondon, 20 de setembro de 2001. Wa;@ Beatriz Talini Kinas -
Escrevente Juramentada. rdv

Emolumentos: R$ 269,15 (2563,33 VRC)
CPC: R$ 4,90 (46,66 VRC)

a Ü de 01/12/2009).

Averba-se por Requerimento, datado de 21 de setedbro de 2009, devidamente assinado e com
firma reconhecida, bem como pelo Alvará de Licença bara Construção nD 49/2009 dç 04 de agosto
de 2009 e Alvará de Habite-se n'’ 59/2009 de 14 de sbtembro de 2009, expedidos pela Prefêitura
de Mercedes-PR, ART n:’ 20092682610 de 13 de agosjo de 200.9, recolhendo a impórtância de R$ 1

30,00, e ainda pela Certidão Negativa de Débitos ReI+üvos às Contribuições Previdenciárias e às.

de Terceiros nc> 052782009-140250 1 0, emitida em 26 de novembro de 2009, A CÔNSTRUÇ'ÃO
EM ALVENARIA, COM A ÁREA DE 369,60rÚ’. Edificada sobre o imóvél constante da

presente Matrícula, de propre Ç/
GUAÇU, qualificada no registro retro sob n' R--1]32.459. Portanto sobre o referido imóvel
encontra-se edificada uma CONSTRUÇÃO EM ALVPN ARIA PARA FINS DE RECREAÇÃO
E LAZER. QUE a referida construção foi avaliad4 pelo Órgão competente ,da Prefeitura de
Mercedes-PR em R$ 73.900,00. Guia de recoihirrrentd do FUNREJUS n'’ 09095001000139372 de
02 de dezembro de 2009, recolhendo a importância deR$ 147,80. Sendo que todo-s og documentos
apresentados para a presente Averbação, ficam arquiqados neste Ofício Imobiliário para todos os

dou fé. MardchaI Cândido Rondon, 11 de dezembro de

Vasel - Escrebente Juramentada.Irb
Ernolumentos: RS 223,86 (2,132,00/VRC)

W # % á::: 1%

a @
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fins d verdade e
luel Dreher2009

: Data: 24 de julho de 2019. (Pa.373 de 28/06/2019).
Averba-se por Escritura Pública de Doação! dat4da de 11 de junho de' 20192 lavrada às fls.
192/195, do Li\lo n'’ 64-N, do Tabeliorlato da cid4de de Mercedes1 nesta Comarca de &lar&/hal
Cândido Rond 44 Ebtado /6 Pyaná3 e pela Certidbo Negativa de Débitos n'’ 493/2019, emitida

ric>ip#1 de) Mercedes-PR, ed 23/05/20191
rA

a alteração do número da
do imóvel co$stante da presente matrículaq Dara nQ

ído o FUNREJUS, donforme Lei Estadual n'’ 143-1;
os- documentos apresedtados ficam arquivados nesta Serventia1 para

{xferido é verdade e dqu fé. Marechal Cândido Rondon 3 24 de jiah<.)
_ Maristela Berlanda Fonelli –.Escrevente Juramentada. drg.
03/VRC).

õim]o [ibõiiF217iãã
mve ãomarÇO

todos os\liris di
de 2019.

EnIQlume}Msf

<€1

%,
(31

5-4/32.459: data: M, jdÍÍ„ d, 2019. (P,.t. .. 2}8.373 d, 28/06/2019).
Nos termos da A> datada de 11 dê junho de 20199 lavrada

SEGUE
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Í: '=t' d'’'-''"Fãs fls. 192/195, do Livro n'’ 64-N, nas Notas do Tabejionato da cidade de Mercedes, nesta Comarca
g 1 de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, o imbvel constante da presente matrícula foi doado
A I ao MUNICÍPIO DE MERCEDES, Pessoa Jurídica(ie Direito Público Interno, inscrita no CNPJ
E } sob n'’ 95.719.373/0001-23, com sua Sede Admini#rativa - Prefeitura, estabelecida na Rua Dr.
A 1 Osvaldo Cruz, n'’ 555, centro, na cidade de Me+cedes-PR, com cópia de seus documentos

constitutivos, bem como cópia da Ata da Sessão Solede de Posse, da Prefeita e Vice-Prefeito, datada
de I' de janeiro de 2017, devidamente arquivados nas notas do Tabelionato de Mercedes-PR, às fls.
32/34, da pasta de Arquivos de Contratos Sociais b') 08, no ato representado por sua Prefeita
Municipal, senhora CLECI MARIA RAMBO LOHFI, mencionada e qualificada no corpo da
Escritura; por doação feita de: ASSOCIAÇÃO COb4UNITÁRIA DE ARROIO GUAÇU, retro
qualificada, no ato representada por seu Secretário TADEU SCHMOELLER; por seu Tesoureiro
MAURO VANROO; e por seu Presidente MARCELO PINTO CORREA, todos mencionados e
qualificados no corpo da Escritura. Sem valor declarado. Isento de ITCMD. Recolhido o
FUNREJUS, conforme Lei Estadual n'’ 18.415 de 3q de março de 2015. Apresentou-se: Certidão
Negativa de Débitos n'’ 493/2019, emitida em 23/05/ 4019, pela Prefeitura Municipal de Mercedes-
PR. Inscrição Imobiliária n'’ 01.32.013.0002.002. Cdrtidão Negativa de Débitos Tributários e de

Dívida Ativa Estadual n'’ 019959513-83, emitida edI 23/05/2019. Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da lIJnião, emitida em 06/06/2019, através do site
do Ministério da Fazenda – Procuradoria-Geral da Fazbnda Nacional – Secretaria dá Receita Federal

do Brasil. Certificado de Regularidade Fiscal n'’ 2019Ó5 1105251841122661, obtido em 23/05/2019.
Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade dê Bens, com Resultado Negativo, datada de
24/07/2019, Hash código n'’ 0e13.3573.2422.d461.b3ga.b71d.fD9f.8a70.dd27.9c64. QUE, consta no
corpo da Escritura, declaração que a doadora não está +ujeita à apresentação da CND do INSS, e que
inexiste contra o mesmo quaisquer ações reais e bessoais reipersecutórias que obstaculize a
transferência do imóvel retro, em cumprimento a Lbi 7.433 de 18.12.1985. EMITIDA A DOI.
Condições: Da imunidade: fica o Outorgado Donatáfio imune ao recolhimento do Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, em cobformidade com o disposto no Artigo 150, VI,
“a” da Constituição Federal da República FederativÚo Brasil e do Artjgo 6c’ 1, da RESOLUÇÃO
SEFA/PR N'’ 1.527/2015; Da dispensa do parecer do Delegado Regional da Receita Estadual:
sob a responsabilidade única e exclusiva das Darles oEa contratantes, fica di89ensado Olarecer do
Delexado Regjonal da Receita Estadual do Paraná r M to no Artiw 32 da
RESOLUÇÃO SEFA/PR N' 1.527/2015, relativaa bR( MuXid&Ie pagamento de
ITCMD e cor mr &KoRom contido no Artko
MEaILcaB&dB®p_gluadB@. 4[sI( \11aisj©rls Mg Escritura, da

qual fica urna fotocópia arquivada nesta Servéntia par4 to«$$ osMrn Wdto. O referido é verdade
e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 24 de julho de 2019.\b IMWÀN Maristela Berlanda
Tonelli – Escrevente Juramentada. drg.
Emolumentos: R$ 121,59 (630,00/VRC)
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CUSTAS:
Emolumentos: R$ 38,55;
Buscas: R$ 4,15;
Funrejus: R$ 10,69;
Selo: R$ 9,25;
ISS: R$ 1,26;
Fundep: R$ 2,13;
Total: R$ 66,03
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ã:§ O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
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FISCALIZAÇÃO
SFR12.05kMv . RIra+ -

SELO DE

Le41U . F718q
https : //selo . funarpen . com . qr
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IÁ;ãi-d-;Êr;;1;é-à;-k -álãQ9_2:de 24 ci’e ãg9$ 1+ de ãQQI , devendo para valida 9e ser

de documento eletrônica mediante
ado pela ler+Brasil, nas teírno$ da

bon$ervada ero meia elebõnieo, bem como koínpíovada a aatada e integlidade'
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RELATÓRIO FOTdGRÁFICO

REFORMA PAVILHÃO ASSOCIA&ÃO COM. ARROIO GUAÇU

Rua Jaraguá - Lote 2/A – Quadra A13 – Di\trito de Arroio Guaçu - Mercedes /PR
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenhhria

MEMORIAL D SCRI TI VO
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REFORMA PAVILHÃO ASSOCIAÇÃO COM. ARROIO GUAÇU
LOCAL: RUA JARAGUÁ - LOTE 2/A - QUAbRA A13 - DISTRITO DE ARROIO

GUAÇU - MERC$DES/PR

ÁREA À REFORMAR: 873,08m=
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AUTOR :

CRISTIAN CÓMIN
ENGENHEIROCIVIL

..:::::" 1;;1;ii::;T
(-OMIN:1 145 1 0 COMIN;1 h451003927

1(1HH) 3 9 12 7 7::1 : 1 j f:: 1 F8:r H o 5

MERCEDES-bR
2025

1



W
AFiM

1 l?<3 fb ?1>9 l

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenh4da

OBJETIVO
O presente Memorial Descritivo tem bor finalidade discernir os materiais

e métodos da execução para a reforma do biso do pavilhão comunitário da As-
sociação dos Moradores do Arroio Guaçu, lbcalizado na Rua Jaraguá, Lote Ur-
bano n' 2/A, Quadra n' A13, Distrito do Arrqio Guaçu, Mercedes – PR.

DEFINIÇÕES
CONTRATADA: Empresa contratada para execução da obra;
PRÉ-MOLDADO: Elementos executados fora do local de utilização;
FISCALIZAÇÃO: Engenheiro credendiado pelo proprietário;
CONTRATANTE: Município de Mercédes – PR;
NR: Norma Regulamentadora.

/0\,
ELEMENTOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Serão obedecidas todas as recomeNdações, com relação à Medicina,
Saúde e Segurança do Trabalho, contid4s nas Normas Regulamentadoras

Em todos os itens da obra deverãb ser fornecidos e instalados pela
CONTRATADA os Equipamentos de Proteéão Coletiva que se fizerem neces-
sários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o previsto na
NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segu-

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou
subcontratados, todos os Equipamentos dê Proteção Individual necessários e
adequados ao desenvolvimento de cada tàrefa nas diversas etapas da obra,
conforme previsto na NR-06 e NR-18 do Mihistério do Trabalho, bem como nos
demais dispositivos legais de segurança.

(NR)

rarlÇa

DESPESAS A CARGO DA CONTRATAD
Todas as tarefas e trabalhos relaciodados à execução dos serviços con-

tratados.

A CONTRATADA, anteriormente a ehissão da Ordem de Serviço, deve-
rá elaborar e apresentar a CONTRATANTE, o projeto executivo, detalhando,
dimensionando e especificando as peças necessárias para a execução da

A CONTRATADA tomará todas as pdecauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade da edifiéação, dos prédios vizinhos, canali-
zações e redes que possam ser atingidas.

obra

/A-\

DEMOLIÇÃO DO PISO DE CONCRETO SIÜPLES
O serviço corresponde a efetuar a demolição de um piso em concreto

simples situado no interior da edificação, sdbressalente em 2cm em relação do
piso geral, conforme consta no projeto arquitetônico da reforma.

A demolição será de forma manual, sem reaproveitamento do material,
de forma e deixar a área no mesmo níveldo piso geral do pavilhão. Após a
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenh4ria

demolição, a área também deverá receber dm tratamento de regularização com
o uso da politriz, conforme descrito no item +ubsequente.

PREPARO DA BASE DO PISO
O serviço consiste na execução do likamento mecânico de piso em con-

creto queimado, com o objetivo de remover a camada superficial lisa e pigmen-
tada, expondo parcialmente a base do condreto. Inicialmente, realiza-se o pre-
paro da área com a remoção de todos os $bjetos soltos, limpeza superficial e
isolamento do local para garantir a seguranéa e a proteção das áreas adjacen-
tes

Para a execução, será utilizada lixadéira industrial apropriada (politriz de
piso) equipada com discos diamantados de granulação grossa (entre grão 16 e
30), ideais para remoção agressiva da canjada superficial. A lixadeira contará
com sistema de aspiração acoplado, que atua na coleta simultânea da poeira
gerada durante o processo, minimizando a dispersão no ambiente.

O lixamento será realizado em passbdas uniformes, com sobreposição
controlada, para garantir a homogeneidade da superfície e a exposição deseja-
da das ranhuras e marcas de desempeno éruzadas. O operador realizará ins-
peções visuais contínuas para garantir que b nível de desgaste atinja o padrão
necessário, evitando o excesso de remoçãÓ que possa comprometer a integri-
dade do piso. Caso necessário, serão feitosa justes manuais em pontos de difí-
cil acesso ou com irregularidades

Após a conclusão do lixamento, ser é realizada a limpeza completa da
área, utilizando detergente neutro, removehdo toda a poeira fina restante. A
superfície será avaliada visualmente para a 4segurar a uniformidade do aspecto
final

/-\\

PISO EM GRANILITE

Para execução do revestimento em granilite, o contrapiso/emboço deve-
rá ser muito bem limpo e lavado, com supe+ície rugosa. Os perfis plásticos de-
vem se posicionar nivelado e aprumado ao bcabamento do piso/parede, na cor
preto, cinza, palha ou branco. Os revestimehtos em granilite devem ser execu-
tados em painéis de 1,20x1 ,20m. As juntas devem ser fixadas com uma cama-
da fina de argamassa de cimento branco e areia (4:1), ou com a própria arga-
massa do piso. A modulação de 1,00x1,0Qm garante melhor planicidade do
revestimento. Prepare a massa com o ciménto branco, areia, água e os agre-
gados de granilite, de acordo com as instrudões do fabricante. A argamassa de
granilite será sarrafeada com régua de alumjnio.

Após, lançar o agregado puro do gr4nilite por cima da massa aplicada
anteriormente. Use um roiete (que pode serfeito com cano de PVC preenchido
com concreto) para compactar os agregadbs na massa. Usar uma desempe-
nadeira metálica para alisar a superfície. Ar ecomendação é fazer cura úmida
por 48 horas ou mais, antes do polimento. Os revestimentos de granilite polido,
são constituídos de uma argamassa de cimbnto branco ou comum e mármore
moído no traço (50:80 kg) para pisos e (25:40:80 kg) para paredes. A espessu-
ra mínima da camada de revestimento em g+anilite é de 8 mm.

JP\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Departamento de Engenh#ria

Para fazer o polimento grosso, usar a máquina politriz com esmeril de
grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o procésso de estucamento, com uso do
esmeril grão 120, em que se espalha cimdnto branco puro e água, formando
uma nata, para calafetar os poros do piso] Utilizar ainda um rodo para movi-
mentar a nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resul-
tado do polimento.

Após três ou quatro dias fazer o adabamento usando a máquina com
esmeril 180 para tirar o excesso de cimentÓ da superfície e dar o acabamento
liso. Aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos e lugares de difícil
acesso. O acabamento final pode ser feito éom cera à base de petróleo ou du-
as demãos de resina acrílica, isto já com a quperfície seca.

n\
ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento, dev4rão ser retirados da área da obra
todos os entulhos e sobras de materiais.

No ato da entrega, a limpeza dev4rá ser total, não serão admitidos
quaisquer tipos de detritos e sujeira.

GARANTIAS
A CONTRATADA salvaguardará os berviços executados conforme pre-

coniza a ABNT NBR 17170 de 12 de dezenhbro de 2022 (Edificações – Garan-
tias – Prazos recomendados e diretrizes).

/H-\

4



in
BI
a
8a
W
E
U
a
0
E
c)
à
3
E

l••Hl•l

Hl=

•H•H•

owv8ni vnu

<

yn9vuvr vnu

9 g

- /w 1~i m

03NVU8 Ol]lSVO 'IVW VfIU

Q

/

JJ
[ {13

:

g

81
gI
iI

8

g
(9

6
LU
ci

2
6
E
bq

!

g

\a
C
Lg
(s
a
0
ia
0
naa
+1n
lu

:

1 g

é a
O pt

ii
FP8
tEl?!
E iiao

g

0
0

8
F-
8
a
nc
<

e
LU

d
0(a

9

'§y

i
gEE

Ê •i i

Ôa
o4

8
9
R

6

a
E
E
3

8

g
E0
ICE

'g ?
(Den

88
gu
3 ;b

g

g



Pag. Ass.

RCEDES
/

UNICIPIO

ITEM m:mg
Informaçbe Referente ao Prl

1 4 IOrçamento, projeto e memorial descritivo são complementares ehtre si, de forma que as informações contidas neles devem
ser consideradas e executadas

1,2 É de responsabilidade da empresa proponente a conferência do huantitativo e itens do orçamento, a obra deverá ser

jexecutada em sua íntegra conforme informações do orçamento, frojeto e memorial descritivo

1.3
Havendo discrepâncias entre orçamento, projeto e memorial desbritivo, a proponente deverá contatar o município de

Mercedes - PR, em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis ante4ores à data fixada para recebimento das propostas

A planilha BDI informa o cálculo e os coeficintes utilizados para 4 índice dos benefícios. Podendo seus itens (células em
1.4 jamarelo) serem editadas pela empresa proponente. No cabeçaIHo da planilha, preencher as células que solicitam a

identificação da empresa.

Na planilha ORÇAMENTO, deverá ser preenchida a coluna P.U. C/ BDI (Preço Unitário com BDI - células em amarelo), onde
1.5 ja proponente informa o valor com o BDI já incluso. Não deverão Éerem aplicadas fórmulas, somente números reais com duas

casas decimais.

1.6 Na planilha CRONOGRAMA, deverão ser preenchidas as célula4 em amarelo, onde a proponente informa o percentual da

I evolução da obra mês a mês. Não aplicar fórmulas, somente nú+eros reais com duas casas decimais.

, 7 IPara a licitação assinadas pelo representante da proponente e s&u responsável técnico, as planilhas: BDI, ORÇAMENTO e
"' ICRONOGRAMA

1.8 Havendo contrariedade entre este documento e o edital de licitadão, prevalecerão as informações contidas no edital.

, à IEm caso de dúvidas no preenchimento da planilha, entrar em coÓtato com o setor de engenharia do município de Mercedes -
"- IpR. Fone (45) 3256-8045



Pag. Ass

EMPRESA

CNPJ

BDI - SERVIÇO,

Reforma Pavilhão Associação C+m. Arroio Guaçu

Item Com1
Administração Central
Seguro e -(iM;liá
Risco
Despesas Financeiras
Lucro
i1 iMs é dÓFiÜS
12: léSQN_(€o++$rÚà lggb_lqção–mu-nicipal)

13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 13161/15 - Desoneração)

S
Médio
4,00%

- o , 80% 1 '
i,27cyo-
1,23c%
7,40Ó/,-

L
1a Quartll

3,oM
0,80cyo
0.97c%
o,59ch

6,16c%

3' Quartil
5,50%
1,00c%

1,27tyi
1lBb2,
8,96c%

_ Valores Propostos
4,50%
-1 ,00%)-

1 ,270/,
1 ,38%

7,659a

3,65eyo
1 ,000/,

3l60c70

27,00%

BDI =
[

( 1 + AC + S + G + R)x(

(1 a-
OBS

Planilha elaborada conforme equação para cálculo do percentua1 do BDI recomendada pelo A(,órdãd 2622/2013 _ TC,u

Para o cálCUIQ da incidência do ISSQN considerou-se a alíquota 2% sobre a mão-de_obra (2% * 50%1 = 1100%). M.o. conforme IN RFB 9711 Art. 122
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ARTdeIgi>graXâCREA-PR 1720
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dI Paraná

1. Responsável Técnico

CRISTIAN COIVlIN

Título profissional :

ENGENHEIRO CIVIL
RNP, 1721950290

Carteira: PR-214577/D

2. Dados do Contrato

Corltratarlte: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.71 9.373/0001-23

R DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555

MERCEDES - MERCEDES/PR 85998-100

Contrato: (Sem número) Celebrado em: 04/08/2025

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (direito Público) brasileira

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. Dados da Obra/Serviço __

RUA JARAGUÁ, S/N

AREA RURAL DISTRITO DE ARROIO GUACU - MERCEDES/PR 85999-8b9

Data de Início: 01/10/2025 Previsão de término: 31/01/2026

Proprietário: MUNICÍPIO DE MERCEDES CNPJ: 95.719.373/0001-23

/'\
4. Atividade Técnica

[Projeto arquitetônico] de reforma de edificação de alvenaria

[Elaboração de orçamento] de reforma de edificação de alvenaria

Quantidade
873 ,08

873,08

Unidade
M2

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profiss+onal deverá proceder a baixa desta ART

C1áusula Compromissória: As partes decidem, livremente e de comum acordo, que qualquer cojnflito ou litígio

originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação ou execução, será resolvidb por
arbitragem, de acordo com a Lei ng 9.307/96, de 23 de setembro de 1996 e Lei ng 13.129, de 26 de [naio de 2015,
através da Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doI Paraná –

CMA/CREA-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, ng 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, telefone 41 3#50-6932, e de

conformidade com o seu Regulamento de Arbitragem. Ao optarem pela inserção da presente cláusbla neste
contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial e expressahente, com os
seus termos

6. Declarações

Declaração assinada eletronicamente por CRISTIAN COMIN,

registro Crea-PR PR-214577/D, na área restrita do profissional
com uso de login e senha, na data 04/08/2025 e hora 09h56.

Contratante

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnic4s da ABNT, na legislação específica e no Decreto ng 5.296, de 2 de dezembro de

2004, às atividades profissionais acima relacionadas,

8. Informações
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de
Responsabilidade Técnica.

,o\
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN COMIN, registro Crea-PR

PR-214577/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data
04/08/2025 e hora 09h56.

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

MUNICÍPIO DE MERCEDES - CNPJ: 95.719.373/0001-23

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em : 04/08/2025 Valor Pako: R$ 103,03

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 05/08/2025 10:37:16

CREA-PR@ nHK+ ::pWm

www.crea-pr.org.br



TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS REL[VANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N

O&JITO: REFORMA PAVILHÃO COMUNITÁRIO ARROIO GU.

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídIcas mais comuns emitida,
nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um roteIro

com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela LeI n. 5.194, de 19661 e

as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura – CONFEA, Lei n. 12.378, de

2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU1 ou pela Lei n. 13.639/
de 2018, e as Resoluções do Conselho federal dos Técnicos Industriais – CFT.

OBSERVAgO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses, da

apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata

OBSERVAao 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução dos

autos sem análise condusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será

imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas Explic.ativas
deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode ser acessado

por meio do link inserido ao final de cada tópico.
/-qb

OBSERVAÇÃO 6: Devem ser juntadas ao processo as "Declarações e Justificativas“; não é

necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às “Notas Explicativas".

NOTAS EXPLJCATIVAS

i. ENQUADRAMEvro DooBJ[ro,

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia ,

1.2. Classificação corno serviço comum ou especial

2. REGIMESDE EXECUÇÃO..

2.1. Empreitada por Preço Unitário

2.2. Empreitada por Preço Global,

2.4. Contratação Por Tarefa ...........

3. EtÀ80RAÇÃO DÊ PROJETO / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO E

COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. ..................................... ...................................... 29

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA ............_...._.._....___..............._........... 30

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANiLHA DF cusros UNiTÁRios........................................... 31

6. ELABORAÇÃODASCOMPOSIÇÕESDECUSTOSUNITÁRIOS

7. cuyrosDiRETos

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS.

9. ADOÇÃO DOREGIMEDÊ DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

11. BDI REDuziDO SOBRE os cusros DOS MATERiAiS E EQuipAMENTos.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO .

13. PROJrro EXEcuTivo

14. auALiFicAÇÃoTÉcNicA.

15. VISTORIA

16. SUBCONTRATAÇÃO.

17. DEFINIÇÃO DO PERCÊNTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

18. PARTICIPAÇÃODECONSÓRCIOS......

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

21. DASUSTENTABIL IDADE

21.1. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabiIIdade

21.2. Da Especificação TécnIca

21.3. Da Minimlzação do Impacto

2

2.3. Empreitada Integral

2.5. Contratação Integrada

2.6. Contratação Semi-Integrada

2.7. Fornecimento e prestação de serviço associado .......,

2.8. Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes................................................... 26
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“#
DBCLARAÇÔES E jUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

#$

ENqUADRAMENTO DO OBJ fra1

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui {] ) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa:

o OBJrro CONSISTE EM ATIViDADE ESTABELECIDA, POR FORÇA DE LEI, COMO PRIVATiVA DAS

PROFISSÕES DE ARQUITíro ou ENGENHEIRO qUE IMPLICA NA INTERVEN(30 NO MEIO
AMBIENTE POR MEiO DE UM CONJUNTO HARMÔNICO DE AÇÕES qUE, AGRE6ADAS,

ACARRrrAÀLTERA Ção suBçrÀNCIAL DÂS CÀRArrÉRÍSTICAS ORIGINAIS DEBÊM IMÓVEL, UMA

VEZ QUE o OBJITO A8RANt,E o TRATAMEWro DA SUPERFÍCIE E A APLICAçÃO DE UMA
6RANDE ÁREA DÊ P,ISO 6RANILITE, ALTERANDO DE FORMA VISUAE E OCUPACIONAL O
AMBIENTE PARA OS USUÁRIOS DO EMPREENDIMENTO, IMPORTANDO EM INOVAÇÃO DO

ESPAÇO FÍSiCO DA NATUREZA ou SUBSTANCiAL ALTERAÇÃO DAS CARACrERÍSTiCAS ORiGiN AiS
nF nFM iMÓVFI

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X } COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a

seguinte justlficativa :

o OBJETO TRATA DE OBRA OBJ[riVAMENTE PADRONiZAVEL EM TERMOS DE DESEMPENHO E

Q,UAUDADE, DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÃO AO IMÓVEL.

Vide Nota Explicativa n. 1.

+nqb

. REGIME! D.É aECUÇÃ.o- .;'Ç,?-i::::III2.

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificativa abaixo:

( ) empreitada por preço unitário

nÁ81UTADO [ COMPROVAÇÃO DÊ RÊSPONSA8tLiDADÊ TÉCNiCA

No presente feito, o { X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( } arquitetura ou ( } técnico industrial, com a
emissão da ( X ) ART, ( ) fiRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por

profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, { ) NÃO houve a
emissão da ART, FtRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:in\

HOUVE A EMISSÃO DA ART {17202544r2665}.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos { ) NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa :

o PRojrro BÁSiCO E DOCUMENTOS TÉCNiCOS FC

HABILITADO DE ENGENHARIA.

Vide Nota Explicativa n. 3.

.DÉFtNiçÃQ ooscusros UNiTÁRiOS OE REFERÊNCiA4.

Na presente licitação:

( X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de
2021, cuja observância é OBRIGATÓRIA quando a obra/serviço for custeada por recursos da

União (art. 23, § 39, da Lei n.9 14.133, de 2021);

( } FORAM adotados custos unitários menores ou iguais a mediana dos custos unitários de

referência do SINAP}, para todos os itens relacionados à construção civil;

{ ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SIN API

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI.

( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 29, da Lei n.

14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida :

X ) empreitada por preço globa

( ) empreitada integral

{ ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

O NÍVEL DE PRECISÃO DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS OO PROJrro FORNECEM
TODos os ELRMENTOS E iNFORMAçõES NECeSSÁRiAS PAirA o TOTAL E coM?Lrro
CONHECiMENTO DO OBJíro.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada Integral, o Projeto
Básico { X ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado

AS SUBEÇrIMATIVAS E SUPERTIMATIVAS RELEVANTES A QUANTIDADE DE SERVIÇOS, SERÃO

AVALIADAS qUANDO o REFERIDO SERVI(.o SE EN(aUADRAREM COMO SERVI(.-os

,siGNiFiCATiVOS {REPRESENTATiViDADE MONrrÁRiA MAiOR ou iGUAL À 87,75% DO VALOR

OA 08RA} EAVARiAçÃO DOS SUPERAR A SOM ATÓaiA DO RiSCO E LUCRO PREViSTOS EM 8.92%

{SERVIÇOS) .

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços

relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa :

QS PARÂMETROS DE AVALEAÇÃO DAS SUBEgrIM ATIVAS E SUPERESTIMATIVAS FORAM
DEFINIDAS.

Vide Nota Explicativa n. 2

{ X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso {citar as fontes e justificar
da opção1tP

os c.USTOS UNiTÁRiO FORAM ErrRAÍDOS DA SiNAPI ÍPARANÁ} JUNHO 25 E ORSE ÍSERGiPE}

MA19 25

( ) contratações similares feItas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia
e juntar a pesquisa aos autos\

os CUSTOS UNiTÁRiO FORAM ErrRAíDos DA siNAPI {PARANÁ) jUNHO 25 E ORSE (SERGiPE)

MAtO 25.

) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento japresentar

justificativa e documentar a pesquisa nos autos\

os cusTOS UNITÁRIO FORAM ErrRAÍDOS DA StNÂPI {PARANÁ) JUNHO 25 E ORSE ISER61PE}

MAIO 25.

Vide Nota Explicativa n. 4

OR9MEVIO DrrALHAOO EM PLANILHAS DE cusros UNITÁRIOSs.

No orçamento da presente obra ou serviço

( X ) foi/foram juntadas aCs) ( X ) planilha{s) sintética{s) e aCs) ( ) planilha(s) analítica(s)

( X } NÃO foi/foram juntadas aes) { ) planilha(s) sintética(s) e a{s) ( X ) planilha(s) analítica(s)

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias

{ X ) consta nos autos

( ) NÃO consta nos autos



( X ) foi/foram utilizada(5) a{s) tabela(s) de referência mais atualizada{s).

) NÃO foi/foram utilizada(s) aCs) tabela(s) de referência mais atuafizada(s).

os CUSTos UNITÁRIO FORAM ErrRÂÍDos OA SINAPI {PÂRANÁ} JUNHO 25 [ ORSE rSERGIPE)

MAIO 25.

No orçamento de referência da presente licitação:

{ X ) fora utilizada a Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licitantef uma vez

que não se trata de obra/serviço custeado por recursos da União {art. 23f § 39, da Lei n.9 14.133/
de 2021);

( X ) foram adotadas apenas composições de custos unitártos oriundas do SINAPI, sem
adaptações;

( ) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 12 do Decreto

Municipal n.9 036, de 2023, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o

conhecimento dos licitantes;

( ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do

art. 23, § 29, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 6.

7. CuçrQS DiREros

/Ah\
No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos { x ) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU,

.ELABQ$AÇ4Q DAS CURVAS ABC DOS SERViÇOS E INSUMOS

Na presente licitação:

X ) foi/foram juntada{s) aCs) Curva(s) ABC relativas aos (

{ X ) SERVIÇOS.

( X 1 NÃO foI/foram juntada(s) aCs) CurvaCs) ABC relativas aos ( x ) INSUMos e ,os
( } SERVIÇOS, sob seguinte justificativa :

A CURVA A8C Dr SERViços É OBSERVAVEL NA PLANiLHA ORÇÂMENTÁniAruNTADA. À CURVA

8,

INSUMOS e

F\

COMPOSIÇÕES DOS SÊRVIÇOS ÊLENCADOS C TRA(BRA REFERiOA CURVA.

Vide Nota Explicativa n. 8.

Na presente licitação, serão adotadas os custos de referência ( x } DEsoNEFIADOS ou ( ) NÃO
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme

simulação juntada aos autos (preencher, se necessárIo, para outras considerações\'.

CUM DESONERA(30: R$ 137.142,90
SEM DESONERA(30: RS 137,645,06

Vide Nota Explicativa n. 9.

40. . DHALHAMENTO DA coMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: { X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.6221
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

';=:8 " ;Ü
ou acor( ) adota o parâmetro do ( ) 19 quarül ou { )

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foI adotado o médio:

SEDES DE EMPRESAS DO RAMO, PORTANTO, NÃO CONFiGUkÂNDO A NEC:$SiDAOE DA

ADOÇÃO DE ITEM EM SEPARADO PARA ADMINISTRAÇãO LOCAL. QUALqUER INDICIO PARA

CONSIDERAÇÃO COMO ITEM DE ADMINIrrRA(30 LOCAL É ABSORVIDO PELO ITEM

“ADMiNiSTRAÇÃO CENTRAr’, JÁ CONSiDERADO NO cÁLcuLO DO BDr, ÍNCLUSivE SENDO

ADOTAoo PARA ESSE ITEM UMA FAIXA ENTnEO MÉDIO ETERCriRO qUARTil

> adota percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas

A OBRA É DE 8ÀIXA COMPLEXIDAOE, RÁPIDA EXECUÇ,RO: DE PEQUENO P011TE. LOCÂUa\DA
EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, PRÓXIMO A LOCÂIS DE FORNECIMEVTO DE MATERIAIS E DAS

SgDES DE EMPRrsAS DO RAMO. PORTÂNTO, NÃO CONFIGukANDO A NECEssiDADE DA

ADOao DE ITEM EM SEPARADO PARA ADMINISTRAÇÃO LOCAL. QUALqUER INDICIO PARA

CONSIDERAaO COMO ITEM OE ADMÍNlçrRAçAo LOCAL, É ABSORVIDO PELO ITEM

“ADMINISTRAÇÃO CENTRAL”, JÁ CONSIDERADO NO CÁLCULO DO BDI, INCLUSIVE SENDO

ADOTADO PARA ESSE ITEM UMA FAIXA ENTRE O MÉDIO E TERCEIRO QUARTIL.

Em relação ao cronograma física-financeiro.

( X ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diret05r em especial quanto ao de

administração local, para cada período de execução contratual1 refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos,

C ) NÃO fORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de

administração local, para cada período de execução contratual sob a seguinte justificativa

ADOTADO PAGAMENTO PROPORCIONAIS PARA OS CUSTOS DIRETOS.

Vide Nota Explicativa n. 7.

Administração central: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou { x ) 39 quartil=

ENTRE MÉDIO E 39 QUARTIL. PÊESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N.

2.622/2013.

Seguro e garantia: ( ) 19 quartil ou ( ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil:

39 CIUARTIL. PRESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N. 2.622/2013.

Risco: ( ) 19 quartil ou ( ) quartil médio ou ( X ) 39 quartil;

39 CIUARTIL. PRESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO ACÓRDÃO N. 2.622/2013.

Despesa financeira: ( ) 19 quartil ou ( X ) quartil médio ou { X ) 39 quartil:

ENTRE MÉDIO E 39 QyARTIL, PRESERVADO O INTERVALO PERMITIDO PELO A1

2.622/2013 .

Lucro: ( ) 19 quarül ou ( X } quartil médio ou ( X ) 39 quartil

; 111; 2 Fl 37 1 1C) E 3 9 11C11t U 1q RT 1 L p P R E S E RV1\ D OO INTERVALO PERMITIDO PELO AC 6 RDÀ (J N•

Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram

adotados percentuais superiores ao 39 quartilp de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas:

NÃO FORAM ADOTADOS PERCENTUAIS SUPERIORES AO 39 qUARTIL.

Vide Nota Explicativa n. 10.

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAiS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos

materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

a FORNECMENTO DE MATERIAbs E EqUIPAMENTos PARA AOBRA NÃO REPRESENTA PARCELA
SIGNIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:



( ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 19 quartil ou ( ) médio ou ( ) 39 quarti1, de acordo com as

justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA A OBRA NÃO REPRESENTA PARCELA
SIGNIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO.

( ) foi adotado percentual superior ao 39 quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

o FORNECIMEwro DE MATERIAIS'E EqUIPAMENTOS PARA A OBRA NÃO REPRESENTA PARCELA

SIGNIFICATIVA DO EMPREENDIMENTO.

Vide Nota Explicativa n. 11.

O cronograma físico-financeiro:

( X ) FOI juntado aos autos

{ ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sIdo adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro:

( X ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

( ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.'n\

Vide Nota Explicativa n. 12.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( 1 ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório deatestados de capacidade
técnico-operacional para aüngimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na

seguinte justificativa técnica :

OAUMBNTO DEaUANTiATiVOS NÃO iNCRrMENTA A COMPLEXiDADE DOS SERViços A SEREM

EXECUTADOS.

'- A Capacidade técnica-prafissionaí

Na presente licitação

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

{ X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados;

Para o cargo de RESPONSÁVEL TÉCNICO: serviços de PISO EM GRAN IUTE, MARMORITE OU

GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, INCLUSO RODAPÉS.

t } SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos
de ART/RFIT, com base na seguinte justificativa:

NÁOSERÁ EXIGIDO COMFROVAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL COM QUANTITATIVOS MÍNÍMOS.

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRTr por cada
profissional, estão abaixo elencados

Para o cargo de

percentual de
quantitativos mínimos equivalentes ao

dos quantitativos licitados, para os serviços de

ExigêncIas de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, { ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparel}lamento ou pessoal

técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

NÃO SÊkÁ EXIGIDÂ INSTÂLÀÇÓES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO ÊSPÊCÍFICOS.

+Pag

36
13. PROJrrô EXEcuTivo

( 1 ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objetof juntados aos autos e

divulgados com o edital da licitação:

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada,

Nessa hipótesef C ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada

Vide Nota Explicativa n. 13.

14. QUAUFICXÇÃOTÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( x ) CREA e/ou ao (
X ) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica

O REGISTRO É EXIGIDO. VIgro qUE AS ATIVIDADES REFERENTES AO OBJETO ESTÃO NO ÂMBITO
DE COMPETÊNCIAS DOS CONSELHOS FÊSCAUZADORES.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação

X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às pan..elas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

PISO EM GRANIUTE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOSE INCLUSO
ROOAPÉS,

( X ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto

Para os serviÇos de PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANIT[NA EM AMBIENTES

INTERNOS, INCLUSO RODApÉS: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 4(.M dos

quantitativos licitados {349,23 MZ);

W
Na presente licitação, a realização de vistoria será ( 1 ) FAcuLTATlvA ou { ) OBRIGATÓRI Ar e o

licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa
técnica:

A LICITANTE D5VEnÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO QUE CONHECE AS CONDIÇÕES DO LO(nl DA
OBRA

Vide Nota Explicativa n. 15

16. SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( ) NÃO ADMITIU ou ( X ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

ADMITE-St A SUBCONTRATAÇÃo Dt ATÉ 12.25% rPÂaCtLA REFERENTE ÂOS SERVIÇOS

PRELiMiNARES) DO VALOR DO OBJ Ero.

EM CONTRApoNTO, É VEDADA A SU8CONTRATA<,Ão OA PARCEn DE MAiOR RELEVÂNciA
rPISO GRANILITEI. QUAL REPRESENTA 87l75% DO VALOR DO OBJETO.

Vide Nota Explicativa n. 16,

17. DEFINI go DO PERCENTUALDEaPiTALou iATRtMôNloLíaulÓoMÍNiMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( x ) CAPITAL MÍNIMO ou { x )
PATRIMONIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10%) por cento sobre o valor total estimado
da contratação, com base na seguinte justificativa técnica

LIMITE LEGAL DE 10% {DEZ POR CENTO).

Vide Nota Explicativa n. 17

Vide Nota Expltcativa n. 14



18. PÂRTICIPAt30 DÊ CONSÓRCIOS :',k’r: \’}’::F; L: 21. DASUSTENTABIUDADE

Na presente licitação, será

1 PERMITIDA a participação de consórcios. tNão é necessário justificar\

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

coEfp%kI:gE.SE TRATAR DE OBJETO DE PmUENO VULTO FINANCEIRO E BAi>a

Vide Nota Explicativa n. 18.

'49. . .. PARTtÇIPAÇÁO DE COOPERATIVAS
@

Na presente licitação, será { X) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas1 com
base na seguinte justificativa

,DA A PARTICIPAÇÃO DE ÇQOPERATIVAS, POIS A GESTÃO OPERAC[ONAL DO SEI

PERMITE qUE oomíro SUA EXECUTADA DE FORMA é
Vide Nota Explicativa n. 19.

{9. „ ,GA BAN_t14 PA .EXECUÇÃO WM&W
Na presente licitaçãq será ( X ) EXIGIDA ou C ) DISPENSADA a apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguinte justificativa:

EXIGÊNCIA DE 5% DO VALOR CONTRATUAL
in\

Vide Nota Explicativa n. 20,

NOTAS EXPUCATIVAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJrro

/=\ Classificação como obra ou serviço de engenharia1.1

Na Lei n. 8.666, de 1993, a conceituação da atividade como obra ou serviço de

engenharia se dava por exemplificação. Atividades de construção, reforma, fabricação
recuperação ou ampliação constituiriam uma obra, ao passo que serviço de engenharia seria
toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administraçãop tais

como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação
adaptaçãol manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos
técnico-profissionais

No Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU, que é destacado no Manual de Obras e
Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União. tais atividades foram sintetizadas sob a

concepção da alteração significativa ou não significativa do espaçof nos seguintes termos:

a) Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á
adiante de obra de engenharia, vedada a adoção do pregão.

b) Em se tratando de alteração não significativar autônoma e independente. estar.
se-á adiante de serviço de engenharia, cabível a adoção do pregão;

A Lei n. 14.133, de 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos – em seu art. 69,

inclsos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço de engenharia também se valendo
da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos

Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei1 como privativa das

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadasJ
formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta

alteração substancial das características originais de bem imóvel;

Serviço de engenharia: toda atIvidade ou conjunto de atividades
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou materIal, de

interesse para a Administração e que, não enquadrada5 no conceito de

obra a que se refere o inciso XiI do caput deste artIgo, são estabelecIdas,
por foíça de lei, como prlvatlvas das profissões de arquiteto e engenhelro
ou de técnicos especializados, que compreendem

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 59 e 11

IV' da Lei n' 14'133, de 2021# nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia

Í Ã 1 definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objetor obrigação da contratada1 e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

C X 1 verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.9491 de 2009 e Lei n

13.146, de 2015}; e

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se

sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado1 sob a seguinte
just

AS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE FORAM AVALIADAS.

Vide Nota Explicativa n. 21.

Mercedes-PR, 08 de AGOSTO de 2025.
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Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu

exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto. e
cumulativamente# ii) importar em inovação do espaço físico da natureza ou substancia
alteração das características originais de bem imóvel.

O enquadramento como serviço de engenharia1 por outro ladof tem um caráter de

exclusão: trata-se de atividade desempenhada por arquiteto1 engenheiro ou técnico
especializado que importe em utilidade para a Admini$tração1 mas não constitua obra1 ou seja
não importe em inovação ou alteração substancial do ambiente ou bem imóvel

Percebemos que o supracitado Manual de Obras e Serviços de Engenharia da

Consultoria-Geral da União já destacava a ideia de novidade para distinguir obra de serviço de
engenharia, consignando que

Obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa

nova à estrutura já existente. (...}

Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantIr a fruição de

utilidade já existente ou a proporcIonar a utilização de funcionalidade nova
em coIsa/bem material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário,

o seíviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparaçãof
adaptação ou manutenção de um bem material específico já construído
ou fabricado. Ou, ainda, na Instalação ou montagem de objeto em algo já
exIstente. ObjetIva-se, assim, manter-se ou aumentar_se a eficiência da

utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem perfeito e acabado.

Compete ao setor técnico definir a natureza do objeto, enquadrando-o como obra
ou serviço de engenharia

Classificação como serviço comum ou especia1.2

Uma vez que a atividade seja classificada como serviço de engenhariaf cabe à
equipe técnica perquirir se esse serviço é comum ou especial, que assim são definidos no art
69, XXI, “a” e "b", da Lei n. 14.133, de 2021

a> serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto
ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características
originais dos bens

b) serviço especial de engenharia: aquele quef por sua alta heterogeneiddde OL

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea “a” deste int..iso



Segundo MarçaIJusten Filho1, '’bem ou serviço comum é aquele que se apresenta

sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível# a qualquer tempo
num mercado próprio"

O caráter comum ou especial do serviço está ligado à presença, ou nãof de
padronização no mercado e não reside, necessariarnente, no grau de complexidade executiva
do serviço ou na imposição legal de que a atividade seja exercida por profissionais habilitados.
O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as

técnicas de sua realização, em face da existência de características padronizadas de
desempenho e de qualidade

Considerando que a avaliação da natureza comum ou especial do objeto envolve
aspectos técnicos dos serviços de engenharia a ser contratada, essa classificação compete ao
profissional legalmente habilitado

Voltar ao preenchimento

REgIMES DE E3ECUÇÃO.2,

Nos termos do art. 46 da Lei n. 14.1331 de 2021/ poderão ser adotados nas
contratações de obras e serviços de engenharia os seguintes regimes de execução: 1 _

empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III - empreitada integral; IV

contratação por tarefa; V - contratação integrada; VI - contratação semi_integrada; ou VII
fornecimento e prestação de serviço associado

2.1. Empreitada por Preço Unitário

O regime de empreitada por preço unitário é definido na Nova Lei de Licitações

como regime de contratação da execução da obra ou do serviço em que o preço é fixado por
unidade determinada. A remuneração da contratada é estabelecida em face dos serviços
efetivamente executados, de modo que os contratantes não assumem grandes riscos em
relação às diferenças de estimativas de quantitativos.

Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão.

com alto nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das
unidades" se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de minuciosas

medições periódicas para quantificar os serviços efetivamente executados. H,lvendo diferença
entre os quantitativos inicialmente previstos nas planilhas orçamentárias e os quantitativos
efetivamente necessários, a remuneração devida à contratada deverá ser ajustada (reduzida
ou majorada) a fim de refletir os quantitativos reais.

,A'\

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentãrios à Legislação do Pregão Comum e Eletrônica. Dialéticaf São Paulo, 200Sr Pg.

Nesse regime, a Licitação abrange a execução do objeto e o fornecimento e
instalação de bens pelo contratado. O objeto deve ser entregue pelo contratado totalrnente

concluído e com os bens {máquinas, equipamentos1 etc.) instalados e em perfeitas condições
de uso e funcionamento. De acordo com Marçal Justen Filho2

O regIme de empreitada integral é utilizado para situações que envolvam

a implantação de uma unidade operacional, em que a infraestrutura fl’sica

é necessária, mas não suficiente para satisfazer o interesse da
Ad istraç

/--'\ O objeto visado pela contratação é a construção da infraestrutura e a
implementação de serviços e outras atividades indispensáveIs ao

desempenho de uma atividade operacional dInâmica.

Esse regime deve ser adotado quando a necessidade da Administração vai além da
entrega da infraestrutura e envolve também a plena operacionalização do empreendimento
de acordo com parâmetros previamente definidos. Em outras palavras, o empreendimento
deve ser entregue em pleno funcionamento.

Assim, a empreitada integral é o regime adequado para projetos vultuosos e

compIexos, que demandem, para o seu pleno funcionamento, a perfeita integração entre
obras, equipamentos e instalações. Importante destacar que não é o fornecimento de qualquer
equipamento ou mobiliário que justifica a adoção de empreitada integral, mas apenas aqueles

em que possuam um grau de integração atípico com a infraestrutura da obra3. Do contrário.
deverão ser contratados separadamente, pois a adoção indevida desse regime pode ferir o
princípio do parcelamento e, por consequência, da ampla cornpetitividade

Nos casos em que a Administração vislumbre problemas que possam ser revelados
apenas quando efetivamente promovida a etapa de funcionamento do empreendimento. é
convenlente a adoção da empreitada integral, pois o contratado somente se desincumbirá de
suas obrigações quando o empreendimento estiver em pleno funcionamento.

2.4. Contratação Por Tarefa

Na contratação por tarefa, contrata-se mão de obra para pequenos trabalhos por
preço certo, com ou sem fornecimento de materiais.

Pode abranger a contratação de prestadores como pedreiror azulejistaf encanador1

carpinteiro, pintor etc., para executarem serviços isolados de menor dimensão.

2JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos admlnlstrativos . 179 ed. são Paulo: Revista
dos Tribunais, 2016, p. 195.

3 TCU. Acórdão 711/2016 Plenário. Informativo de Licitações e Contratos n, 280/2016.

Pa

3dotado em face daEsse regime deve ser

do objeto, que está sujeito a

supervenientes ou não totalmente conhecidos na fase de planejamento. são típicos exemplos
execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas; implantação,
pavimentação ou restauração de rodovias; construção de canais1 barragensJ adutorasf
perímetros de irrigação, obras de saneamento, infraestrutura urbana; obras portuáriasd

dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço artesiano.

2.2. Empreitada por Preço Globa

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por
preço certo e total. Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados/ que podem ser superiores ou inferiores
àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se1 ao final da obra

a contratada tiver fornecido ou executado quantitativos superiores aos estimados. arcará coni
o prejuizo financeiro, não podendo cobrar a Administração pelos custos adicionais, até certo

limite. Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos
proporcionais aos quantitativos não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos

estimados, também até certo limite. Assim, na empreitada por preço globalf o grau de assunção
de riscos pelo contratado é maior do que na empreitada por preço unitário

Esse regime deve ser adotado quando houver um alto nível de precisão das
especificações e quantitativos do objeto. Ele pressupõe projetos de boa qualidade1 que

forneçam aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo
conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedlgna, justamente para evitar
distorções relevantes no decorrer da execução t..ontratual1 em prejuízo seja da Administração
seja da contratada

Écabível, então, quando for possível definir previamente no projeto/ com alta
precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico_financeiro vinculadas ao

cumprimento de metas de resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a
preços unitários ou quantidades de itens unitários executados.

2.3. Empreitada Integra

Quando adotado o regime de empreitada integral, o empreendimento é
contratado em sua integralidade, compreendendo todas as etapasf serviços e instalaçÕes
necessarios O contratado se responsabiliza pela entrega do empreendimento ao contratante

em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as

quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com
segurança estrutural e operacional

"Assim/ a contratação por tarefa costuma ocorrer naqueles casos em que o

prestador do serviço atua ind ividualmente, sem o concurso de equipamentos sofisticados com
remuneração de valor reduzido”4

fazendo o paralelo com a participação de pessoas físicas na licitação, não se aplica

quando a contratação exigir estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza
profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (Decreto
Municipal ng 160/2023)

Portantof não se recomenda a contratação por tarefa para objetos de maior
complexidade, que extrapolem a atuação cotidiana do prestador individual,

2.5. Contratação Integrada

Na contratação integrada, o contratado é responsável não somente por executar a
obra ou serviço de engenharia, mas também por elaborar e desenvolver o projeto básico e o

projeto executivo – a]ém de fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem1

testeI pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
lbjeto

A Administração produz apenas o anteprojeto - peça técnica com todos os

subsídios necessários à elaboração do projeto básicol c.ontendof dentre outros elementos. a
proposta de concepção da obra e o memorial descritivo dos elementos da edificação1 dos
componentes construtivos e dos materiais de construçãof de forma a estabelecer padrões
mínimos para a contratação.

O contratado é responsável por escolher as soluções técnicas reputadas mais

compatíveis com as diretrizes fixadas para o empreendimento - cabendo à Administração
aprovar o projeto básico elaborado pelo contratado, avaliando sua adequação em relação aos

parâmetros definidos no edital e conformidade com as normas técnit..asp vedadas alterações
que reduzam sua qualidade ou vida útil

Em razão dos maiores riscos envolvidos, a contratação integrada deve
obrigatoriamente contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado
– mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básit_u
por ele elaborado

Assim, até por seu potencial para encarecer a contratação, o regime não se destina

aos objetos cotidianos – mas sim de natureza complexa, "quando não houver solução técnica
determinada para a execução e colocação em operação do empreendimento ou nos casos em

4JUSTEN FiLHO, Marçal. Comentários à Lei de LICItaÇÕes e Contratações Adrninlstrativas – Nova Le1 14.133/2021
tlivro eletrônico). 21 ed. São Paulo: Thornson Reuters Brasili 2023



que a complexidade das circunstâncias conduzir à impossibilidade de definir com segurança a
solução técnica mais satisfatória"5

Dessa formaf embora a Lei ng 14.133/2021 não preveja requisitos explícitos para
adoção do regime, “é necessário evidenciar que a complexidade da situação e a incerteza sobre
o atingimento do resultado desejado mediante as soluções de empreitada tradicional geram

riscos de insucesso relevante, além de acarretarem custos econômi<.,os elevados De;e ser
demonstrado que a assunção por um particular do encargo de conceber o empreendimento
com todos os riscos inerentesf propicia rá uma solução economicamente mais vantajosa do que
aquela que seria obtida mediante uma modalidade distinta de empreitada"

2.6. Contratação SemI-Integrada

A contratação semI-integrada aproxima-se amplamente da contratação integrada
– porém, como diferença essencial, a Administração elabora o projeto básico da liritaçãoJ

atribuindo ao contratado somente a responsabilidade pela elaboração do projeto executivo.

Ainda assim, mediante prévia autorização da Administraçãof o projeto básico

poderá ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo
contratado em termos de redução de cust051 de aumento da qualidadef de redução do prazo
de execução ou de facilidade de manutenção ou operação – assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto bási(..o

De resto, aplicam-se à contratação semi-integrada as mesmas observações
associadas à contratação integrada, especialmente quanto à limitação de sua utilização aos
objetos complexos.r\*
2.7. Fornecimento e prestação de serviço associado

Nesse regime/ além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por
sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado

sJUSTEN FILHO, Marçal' Comentáíios à Lei de Licltações e Contratações Administrativas – Nova Lei 14.133/2021
€livro eletrônico) . 21 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023

a menor ("subestimativas" em desfavor da contratada) quanto a maior ("superestimativas" em
desfavor da Administração)

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de urn percentual incidente sobre
as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte
obrigatória da remuneração da empresa contratada, nos termos do art. 13, § lg, do Decreto
Municipal n.9 036, de 2023, que traz a composição do BDl:

/-\,

Ora/ a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção", os "riscos normais de

projetos de engenharia”, bem como os “riscos de erros de projetos e engenharia"f conforme
se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto1 não é compreensível que a

Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus
de quaisquer quantitativos subestimados por meio da celebração de aditivosf tal como seria no
regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo
das superestimavas e subestimavas relevantes

Além dissof A Orientação Técnica n. CM/2011 do Instituto Brasileiro de Engenharia

de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC - International Cost Engineering Count.in
indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco
por cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de utilização de
empreitada por preço global, ou seja: quando todas as informações necessárias para a

confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim/ esse parâmetro
pode seE utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco

Prossegue Marçal Justen Filho:

A vantajosidade econômica da contratação integrada apenas se

verifica nas situações em que há complexidade e problemas
envolvidos na execução do objeto. A dimensão dos problemas
acarreta incertezas e dificuldades que se refletirão no preço1 mas
pode ser mais eficiente transferir para o particular o encargo de

conceber a solução e executá-la do que tentar desenvolver uma
solução satisfatória no âmbito da própria Administração.

Art. 13. As obras e serviços de engenharIa e/ou arquItetura a serem

contratados e executados terão seus preços máximos definidos por meio da
50matória do custo direto, orçado pelo órgão licitantef com o valor do
Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ lg O preço máximo será o resultante do custo glcbal de referência acresç_ido

do valor correspondente ao SDI, que deverá evidenciar ern sua composição/
no mínimo:

taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviçof excluídos
aqueles de natureza direta e per50nalísticar em especial aqueles mencionados

no § 29 deste artigo, que oneram a contratada;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

IV - taxa de despesas financeiras; e

V . taxa de lucro.

Pa

equipamentos pertinentes

No exemplo de Marçal Justen Filho6, seria
de um edifício inteligente, com fornecimento dos

diversas funcionalidades existentes – já que contratar em
complexidade de gestão e eventualmente elevação de

Haveria dificuldade na adequação entre a construção1 os
equlpamentos e a sua operação. Ao promover uma contratação
unica e abrangentel surge a obrigação de o particular conceber o
edifício tomando em vista as peculiaridades dos equipamentos e as

funcionalidades no tocante à prestação do serviço. o partit..ular terá
o dever de fornecer os equipamentos mais compatíveis com as

características do edifício e com os serviços de operação ou

manutençao. E se pode presumir que os custos de operação e de
manutenção serão muito mais reduzidos, em vista da existência de

um mesmo sujeito a executar todas as prestações.

Porémf alerta o autor, "somente é cabível adotar esse modelo de contratação
quando as diversas prestações comportarem efetiva integração entre si e se evidenciar que a
contrataçao isolada acarretará perdas sob o prisma técnico e econômico. Portanto, não existe
autonomia para promover contratação cumulativa de objetos autônomos entre sif o que
configuraria opção restritiva da amplitude da competição"

2.8 Subestimativas e superestimativas técnicas relevantes

A definição das chamadas "subestimativas e superestimativas relevantes" decorre

de orientação do TCU para os contratos por empreitada por preço global ou integra1 (Acórdão
n. 1.977/2013 - Plenário), a fim de garantir segurança jurídica em caso de eventual'necessidade
de aditivos para correção de projeto

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são
obíigadas a arcar com as imprecisões do projeto na empreitada por preço globai - porém,
apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra.

Assim, "pequenos erros quantitativos" devem ser tolerados e não devem acarretar
a celebração de termos aditivos em empreitadas globais, "por se tratarem de erros acidentais
incapazes de interferir na formação de vontades el principalmente, na formação de proposta a
ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais'
estabelecer um critério objetivo para diferenciá-Ios.

daí a necessidade de

O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do
projeto e definir a margem de tolerância de erro quantitativo a ser ac..atada pelas partes/ tanto

6 Comentóíios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas – Nova Lei 24.133/2021 (livro etetrônico). 21 ed
São Paulo: Thomson Reuters Bra5il1 2023. ’ ' ’' - -'-"------"

de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém, compete exclusivamente à área técnica a
definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes,

Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual se for constatado

um erro de quantitativo (“subestimativa" ou “superestimativa") em determinado serviço, o
setor técnico comparará com o percentual fixado na matriz de riscos

Se o percentual do erro ficar abaixo do percentual limitef significa que o erro não é
relevante: trata-se de risco ordinário do empreendimentoJ já remunerado pela taxa de ''ris(.,o'

que consta do BDI da obra ou serviçop e não deve fundament,Ir a prolação de termo aditivo

Porém, se o percentual do erro ficar acima do percentual limite. será considerado
relevante e permitirá a prolação do termo aditivo - sem prejuízo da análise técnica acerca dos
demais requisitos necessários para as modificações contratuaisf nos termos do art. 124 1 e 11

da Lei n. 14.133, de 2021

Segue o exemplo do TCU: “os contratos podem, com simplicidade, objetivar que
erros unitários de quantidade de até 10% não sejam objeto de qualquer revisão. Menos que
isso, esses erros acidentais serão álea ordinária da contratada. Para que não haja incontáveis
pedidos de reequiííbrio decorrentes de serviços de pequena monta1 pode_se# aindaJ definir que
somente serviços de materialidade relevante na curva ABC do empreendimento incorrerão

como tarja de "erro relevante". Mantém, assimf a lógica da medição por preço globalf ao
mesmo tempo em que se veda o enriquecimento sem causa de qualquer das partes1 sem ferir
o princípio fundamental da obtenção da melhor proposta”

Assim, a definição do percentual de tolerância pode abranger cada item de serviço,

grupos de serviços ou apenas os serviços de maior relevância da contratação (avaliados de
acordo com a metodologia ABC} – nesse último caso, o erro de quantitativo só enseiará a

prolação do termo aditivo se atingir justamente um dos serviços agrupados na curva "A" da

contratação# ou nas curvas ’'A” e “B” (podendo prever um percentual limite maior para os
serviços da curva “B” em relação à curva "A”1 por exemplo)

Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo
com as peculiaridades do objeto

Por fim, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto Municipal n.9 0361 de 20231 as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu

conjuntc'f 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite previsto no art. 125 da Lei n. 14.133f de 2021

Voltar ao preenchimento



3. EtÀBORAÇÃO DC PRoirro/DOCUMÊNTOS TÉCNicOS POR PROFiSSioNAL HA81uTADO

E COMPROVA aO DE R[SPONSA81LIDADE TÉCNICA.

Para a licitação relacionada a obras e serviços de engenharia, em conformidade
com as definições constantes no art. 6', XII e XXI, da Lei n. 14.133, de 2021, é indispensável a
participação do profissional habilitado da área. A elaboração do Projeto Básico caberá:

(a) à própria Administração, por meio de responsável técnico pertencente a seus
quadros, inscrito no órgão de fiscalização da atividade (CREA/CAU-BR/CFT), que deverá
providenciar a Anotação, Registro ou Termo de Responsabilidade Técnica – ART/RRT/TRT

referente aos projetos;

(b) a profissional (pessoa física ou jurídica) especializado, habilitado pelo
CREA/CAU-BR/CFT, contratado pela Administração mediante licitação ou diretamente, cujos
trabalhos serão baseados em anteprojeto desenvolvido pela Administração.

Assim, o projeto e demais documentos técnicos (tais como plantas, caderno de
especificações, memoriais descritivos etc.) devem ser elaborados por profissional competente
de engenharia, conforme as modalidades pertinentes ao objeto (civil, mecânico/ agrônomo1

naval, minas, químico, eletricista, eletrônico ou de comunicação, florestal, geólogo etc.)1 de

arquitetura ou de técnico industrial, com a correspondente Anotação, Registro ou Termo de
Responsabilidade TécnIca – ART/11RT/TRT, como deixa claro a Súmula TCU n. 260/2010:

É dever do gestor exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de
obras e serviços de engenharia, com indicação do responsável pela
elaboração de plantas, orçamento-base, especificações técnicas,
composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras
peças t

No que se refere à ART, compete observar a Resolução CONFEA n. 1.137, de 2023

Cumpre lembrar que, ainda que as modificações nas planilhas orçamentárias sejam
elaboradas pela empresa contratada para a execução do projeto, deverá haver profissiona
habilitado pertencente aos quadros da Administração, ou por ela contratado, para a

verificação, correção e/ou adaptação da alteração proposta.

+\.
Nos termos da Lei n. 14.133, de 2021, na licitação na modalidade pregão, o Termo

de Referência previsto no art. 62, XXIII, não traz especificações técnicas. Assim, tais aspectos
devem ser apresentados por meio de outro documento, no caso um Projeto Básico, previsto
no art. 69, XXV, da Lei, que, quando necessário, deverá ser anexado ao Termo de Referência,
Desse modo, deve ser comprovada a aptidão do responsável pelo Projeto Básico por meio da
competente documentação de responsabilidade técnica, o que não se exige para o Termo de
Refe

execução do contrato. Essa avaliação deve constar da justificativa específica a ser preenchida
pelo profissional responsável pelo Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - TJTR.

Quanto ao uso de sistema privado de orçamentação (a exemplo do SBC), o TCU

apontou que sua utilização não constitui irregularidade, todavia ele ressalvou, no item 9.1.4

Acórdão n. 2595/2021-Plenário, que

(...) o uso de sistemas privados de referência de custos para obras e
serviços de engenharia, como o SBC, sem avaIIaÇão de sua compatibilidade
com os parâmetros de mercado, e sem a realização de adequadas
pesquisas de preços, para fins comparativos, está em desacordo com o art.
69, inciso IX, "f", da LeI 8.666/1993, com o princípIOS da efIcIêncIa e da
economicldade, e é contrária ao entendimento do TCU formatado nos
Acórdãos 555/2008, 702/2008, 837/2008, 283/2008, 1.108/2007,
2.062/2007 e 1.947/2007, todos do Plenário.

/q\

Assim, em sua justificativa, o responsável pelo TJTR deve demonstrar a atenção
dada a essa orientação.

Por fim, relativamente à contratação de obras e serviços de engenharia sob os

regimes de contratação integrada ou semi-integrada, observe-se o que determina o art. 23,
§5g, da Lei n. 14.133, de 2021.

Voltar ao preenchimento

ORÇAMENTO DIFALHADO EM PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS

Via de regra, uma vez que o orçamentista tenha definido os custos que integrarão
o orçamento de referência da Administração, o valor estimado nessas contratações será
expresso por meio da elaboração do orçamento detalhado em planilhas de custos unitários.

Geralmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analítica

A planilha sintética traz os custos unitários de referência e os quantitativos de cada
serviço necessário à plena execução da obra - chegando ao custo total de referência do serviço,

Os custos totais de referência de todos os serviços são, então, somados, chegando
ao custo global de referência da obra - sobre o qual incide o valor percentual do BDI (Benefícios

e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que gui,Irá d
aceitação das propostas dos licitantes,

No que diz respeito à contratação sob os regimes de contratação integrada ou
semi-integrada, “sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será
baseada em orçamento sintético" (art. 23, §Sg, da Lei n. 14.133, de 2021).

Pag. Ass/
0,Pfl
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DEFINIÇÃo DOS cusros UNITÁRIOS bE REFeRÊNciA4,

O valor estimado da contratação de obras e serviços de engenharia deve seguir as

diretrizes do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, que estabelece o uso dos parâmetros
específicos abaixo estabelecidos, nessa ordem de prioridade:

• composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia,

• utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

' contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de preços1 observado o índice de

atualização de preços correspondente

' pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Desse modo, os critérios subsequentes somente serão usados quandof
justificadarnente, o preço de referência não puder ser definido por meio dos critérios
anteriores

Conforme faculta o § 39 do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, “nas contratações
realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que não envolvam recursos da
União, o valor previamente estimado da contratação/ a que se refere o c..aput deste artigo.
poderá ser definido por meio da utilização de outros sistemas de custos adotados pelo
respectivo ente federativo"

O Decreto Municipal n.9 036, de 2023, reproduz o rol de parâmetros listados no
art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021, diferindo unicamente quando coloco como primeiro critério
a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente da
Tabela de Referência adotada pelo órgão ou entidade licitante. .Tal previsão, pois, implica a
existência de uma Tabela de referência adotada pelo Município. Não havendo1 deve-se seguir
o rol do art. 23 da Lei n.9 14.133, de 2021

Ao adotar quaisquer referenciais de custos externos ao SINAPI. cabe ao setor
técnico optar por aqueles que melhor se amoldam ao projeto da obra ou serviço, levando em

consideração especialmente a adequação dos quantitativos, dos coeficientes de produtividade
e a compatibilidade dos valores dos insumos e da mão de obra com a realidade do local da

Já a planilha analítica, como veremos no tópico a seguir, traz as composições de

custo unitárIo de cada serviço inserido na planilha sintética – registrando a descrição

quantidades, produtividades e custos unitários dos rnateriaisf mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida do referido serviço.

Para assegurar a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, é

indispensável que o intervalo entre a elaboração das planilhas do custo total estimado do

empreendimento e a data de divulgação do edital não deve ser superior a um ano, conforme
voto proferido no Acórdão TCU n. 2265/2020-Plenário, do qual se destaca o item 20:

Assim, a IN 73/2020 admite prazos de até 1 ano entre as referências
pesquisadas e a data de divulgação do instrumento convocatório, prazo

que julgo ser adequado também para a validade de um orçamento
estimativo visando a licitação de uma obra pública,

Como já expusemos em tópico anterior, a documentação de responsabilidade
técnica pelas planilhas orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações,

Voltar ao preenchimento

ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS6,

Nos casos que demandarem a elaboração da planilha analítica, como já
esclarecemos acima, tal documento deverá conter o detalhamento de todos os insumos

necessários à composição do custo unitário de cada um dos itens que compõem a obra1

incluindo não apenas os materiais, como -também a mão de obra e os equipamentos, com os

respectivos quantitativos e índices de produtividade

Segundo a Súmula TCU n. 258/2010, "as composições de custos unitários e o

detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico

da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do edital de ]icitação e das

propostas das licitantes e não podem ser indIcados medIante uso da expressão "verba'' ou de
unidad genéricas

Para os custos de referência extraídos do SÍNAPI, parece desnecessária a juntada
das composições que Ihes dão suporte - pois trata-se de sistema oficial de livre acesso,

bastando ao interessado consultar o respectivo código junto à tabela analítica do SINAPI para
saber exatamente como foram calculados e quais custos estão ali embutidos,

Todavia, em caso de adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração
das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência dos

ajustes para a obra ou serviço de engenharia, em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado, as composições do SINAPI poderão ser "adaptadas” e deverão ser obrigatoriamente
juntadas aos autos, para o devido conhecimento dos licitantes,



Nos casos em que houver adaptação de composições já existentes no Sistema

SINAPI/SICRO, preferencIalmente, deve-se utilizar insumos ou composições também extraídas
desses sistemas vez que a Lei n. 14.133, de 2021, exige que a utilização de outras fontes
somente ocorra por Énviabilidade de utilização dos elementos das composições oficiais.

No que diz respeito aos demais custos de referência extraídos de fontes extra_

SINAPI – dentre aquelas autorizadas no art. 23, §2g da citada Lei – também é net..essário que as

respectivas composições de custos unitários sejam devidamente detalhadas e junt,Idas aos

autos – são as chamadas composições '’próprias

Além de juntar aos autos as respectivas composições, no caso de utilização dessas
outras fontes, cabe ao orçamentista se assegurar de que se trata de fontes acessíveis aos

licitantes e, quando se tratar de tabelas, que as planilhas de custos façam referência aos

códigos utilizados por essas tabelas e que elas tenham sido devidamente aprovadas

Deve-se notar que a escolha de materiais, profissionais ou atividades não
relacionadas nos sistemas oficiais existentes recomenda a devida motivação técnica. Ademais
a utilização de mão de obra de profissionais não discriminados na tabela SINAPI, além da

justificativa da necessidade específica do tipo de profissional, deverá apresentar a respectiva
composição do custo unitário acompanhada da discriminação analítica de todos os tributos e
encargos sociais incidentes sobre cada profissional.

Nesse sentido, a justificativa detalhada quanto à elaboração da planilha analítica,
onde se certifique a observâncIa de tais recomendações, mostra-se imperativa

Voltar ao preenchimento

CUSTOS DiRíros

Custos diretos são aqueles que podem ser discriminados nominalmente e surgem

como novos para a contratada, exclusivamente em função das obrigações assumidas para a
execução do contrato. Destarte, não podem ser consideradas custos diretos os encargos
tributários pré-existentes e os custos decorrentes da manutenção do escritório central da

empresa. Demais disso, não podem ser cotados na CQmposição do BDI

São classificados como custos diretos os insumos materiais. a mão de obra
empregada e os respectivos encargos suportados em razão exclusiva do cumprimento do

contrato, a mobilização, a desmobilização, a instalação do canteiro e do acampamento1 por
exemplo.

HP-\

No Acórdão n. 2.622/2013-Plenário, o TCU tarnbém tratou especificamente do
custo direto de administração local. Assim, após cuidadoso estudoJ foram adotados os

seguintes padrões para o percentual de administração local a ser inserido no custo direto da
obra de construção de edifícios: 3,49% (19 quartil) - 6,23% {médio) - 8,87% (39 quartil).

2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os insumos da obra (materialf
mão de obra e equipamentos) classificados em ordem decrescente de
relevância. Para sua confecção, necessita-se da composição de custos
unitári05 de todos os serviços da obra para o agrupamento dos insumos
similares de cada serviço.

A curva ABC de insumos é uma ferramenta que cria várias facilidades para a
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento mediante
pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no planejamento e
programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a quantidade dos diversos tipos
de equipamentos necessários para a execução da obra./’'\,

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais
relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação dos serviços

cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade técnica
apresentados pelo ticitante (requisito de qualificação técnica). Além disso, permite apontar os

insumos que podem ser objeto da incidência de BDI Diferenciado.

Ademais, a Curva ABC também é importante instrumento para a análise de riscos

da contratação e a previsão de mecanismos de gestão e fiscalização contratual, além de guiar

a análise crítica dos pleitos de modificação das planilhas orçamentárias por meio de aditivos#

para verificar o ponto de equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a potencial ocorrência
de “jogo de planilha” ou sobrepreços relevantes.

Por fim, o próprio TCU costuma utilizar a Curva ABC em suas auditorias para

averiguar tais irregularidades nos processos de tomada de contas de obras e serviços de
engenharia – cabendo ao órgão diligente se antecipar e preparar sua próprIa versão do
documento, a fim de antever eventuais fragilidades em suas planilhas orçamentárias.

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida:
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados; indicar o percentual que será
solicitado nos atestados (até 50% - TCU); e, indicar a importância de BDI diferenciado para
equIpamentos.
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ADOÇÃÇ) DOR€61M€ QC O€SON[RAÇÃOTnIBUTÁR IA9.

O órgão promotor da licitação deve atentar para o regime de tributação que está

sendo considerado no orçamento de referência da Administração, mormente se está ou não

considerando no BDI adotado no certame os efeitos da Contribuição Previdenciária sobre a
Renda Bruta (CPRB), ou seja, da desoneração tributária, evidentemente, enquanto ela estiver
vigente e aplicável às empresas do setor de engenharia.

';=-gLi
Somente devem ser inseridas em tal rubríc

pela empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme orientacões do

“Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas"

É importante também observar que a administração local depende da estrutura
organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva
lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a
legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do

trabalho. As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional
necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organizaçãop bem como da lotação em

termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento/ específica do executor da
obra

Caberá ao orçamentista realizar um ensaio sobre a questãol com vistas a

estabelecer bases para estimar os custos envolvidos na administração local. Devem ser

consideradas as características da obra, a estratégia adotada para sua exe(.,Uçãor o cronograma,
bem como a dispersão geográfica das frentes de trabalho

No mais, assim como os demais custos diretos, a Administração deverá atentar para

a necessidade de definir critério objetivo para a medição e o pagamento do item
administração local", estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira do

contrato, abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensa

fixor evitando-sep assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos

ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao
subitem 9.3.2.2. do Acórdão n. 2.622, de 2013, do Tcu
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8.

A partir das planilhas orçamentárias1 cabe também elaborar a Curva AB(.-.,. assim

definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras
Públicas do TCU

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela obtida a partir da

planilha orçamentária da obra, na qual os itens do orçamento são
agrupados e, posteriormente, ordenados por sua importância relativa de

preço total, em ordem decrescente, determinando-se o peso percentual
do valor de cada um em relação ao valor total do orçamentol calculando
se em seguida os valores percentuais acumulados desses pesos. (...)

A importância da curva ABC reside na análise das planilhas orçamentárias.
É relativamente frequente a existência de orçamentos com grande
quantidade de itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias. a curva

ABC de serviços permite a avaliação global do orçamento com o exame de

apenas uma parte dos serviços. (...)

Atualmente, o regime de desoneração tributária é facultativo para as empresas de
construção civil – e é por isso que o SINAPI e demais tabelas de referência de preços divulgam
duas versões concomitantes: encargos sociais "desonerados'1 e "não desonerados"

Porém, conforme divulgado no Informativo de Licitações e Contratos n. 257 do

TCU, esta Corte entendeu que o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei n. 12.546.
de 2011/ não ampara a adoção de dois orçamentos estimativos como critério de aceitabilidade

de preços máximos na licitação, a depender de a licitante recolher a contribuição previdenciária
sobre o valor da receita bruta ou sobre o valor da folha de pagamento ( Acórdão n. 6.013/2015

29 Câmara)

Portanto, ao elaborar o orçamento de referência de cada licitação, cabe ao setor

técnico justificar a opção por uma ou outra tabela do SINAPI, conforme o cenário que se revelar
mais vantajoso para a Administração . segundo as premissas do PARECER n
44/2019/DECOR/CGU/AGU

b) Na fase preparatória da licitação, ao fazer uma estimativa do valor do futuro
contrato, a Administração deverá confeccionar um único orçamento de referência1 no qual
considerará o regime tributário que Ihe for mais vantajoso, embora os licitantes possam
elaborar suas planilhas de custos e formação de preços com observância do regime tributário
a que se sujeitam.

c) Caso o licitante adote em sua proposta os critérios constantes do orçamento de

referência (se estes não Ihe foram ap]icáveis}, não podef em hipótese de adjudicação e ulterior
contratação, pleitear reequilíbrio econômico do contrato com base nesta discrepância.

d) Durante a análise das propostas, a comissão de licitação ou o pregoeiro deverão
analisar a adequação do planilhamento feito pelo licitante com eventual opção ou não pela

desoneração previdenciária, tendo em vista que tal diligência é essencial para a verificação da

exequibilidade da planilha de formação de preços, bem como para afastar eventuais riscos de
inexecução contratual,

Cabe ao setor técnico anexar nos autos a simulação dos preços globais da obra ou

serviço, com base nos dois cenários – custos ’'desonerados" (acrescido o percentual da CPRB

no BDI) versus custos “não desonerados” (excluído o percentual da CPRB no BDI) - para
justificar a opção mais vantajosa para a Administração, a qual será adotada como orçamento
d fe d citação

Necessariamente o projeto deverá declarar se a atividade a ser contratada se

encontra entre os itens da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE para fins de
utilização das tabelas desoneradas.

Voltar ao preenchimento



10.

Nos termos do art. 23, §2g, da Lei n. 14.133, de 2021, ao valor estimado do objeto
deverão ser acrescidos o percentual de Benefícios e Despesas lndiretas {BDI) de referência : É:
Encargos Sociais {ES) cabíveis

Na falta de um critério legal para a definição do BDIJ recomenda_se a utilização dos
parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Contas da Uniãor quef no Acórdão +cu n.

2.622/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDl; taxa de rateio da adminlstraçãi
central/ riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração da empresa contratada
e tributos incidentes sobre o faturamento

#n\

Portanto, quando verificar tal situação, o órgão deve adaptar o modelo de
composição de BD 1, de forma a prever duas composições distintas: uma incidente sobre as

parcelas relativas a materiais e equipamentos, outra incidente sobre as demais part.,elas do
serviço

Segundo o estudo do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCuJ o BDI para itens de
mero fornecimento de materiais e equipamentos deve corresponder aos percentuais de

ll,IC»6 t 19 quartil) - 14,02% (médio) - 16,80% (39 quartil)

De todo modo, conforme art. 15, parágrafo único, do Decreto Municipal n.9 036.
de 2023, no caso do fornecimento de equipamentos1 sistemas e materiais em que o contratado
não atue como intermediário entre o fabricante e a administração pública ou que tenham
projetosJ fabricações e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens de

fabricação regular e contínua, nos mercados nacional ou internac.,ional1 o BDI poderá ser

calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, excetuando-se a regra
anteriormente prevista

Ja\

Por fim, convém esclarecer que o BDI Diferenciado não abrange os materiais
ordinários da contratação (Acórdão TCU n. 2842/2011_Plenário)

.EIÀ80RAÇÃO Dt CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO12.

Nos termos do art. 18 do Decreto Municipal rI.9 036/ de 20231 a minuta de contrato
deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das etapas
necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras

Conforme explica o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da A(,u, o

cronograma físico-financeira consiste na divisão da obra ou serviço de engenharia em fases que
deverão ser executadas sequencialmente/ onde cada uma delas prevê as atividades que serão

realizadas e os respectivos prazos de execução, ao final das quais a Administração deverá
verificar o devido cumprimento em comparação com as especificações dos projetos
básico/executivo e atestar as condições daquilo que foi entregue pela contratada a fim de

determinar as correções devidas pelo executar da obra ou Lomuni('ar ao setor financeiro
competente a possibilidade de deflagração dos procedimentos pertinentes ao pagamento da
etapa cumprida

Na empreitada por preço global, o cronograma adquire importância ímpar, pois o
critério de aceitabilidade da proposta vencedora não incidirá sobre seus preços unitários1 e sim

sobre o preço de cada uma das etapas previstas no referido documento, que deverá ficar igua
ou abaixo dos preços de referência correspondentes da administração pública (arts. 19 e 20,
do Decreto Municipal n.1 036, de 2023)

DnALy eMENTa DA COMPosIÇÃo DO PERCENTUAL DE BOI.

Depreende-se, ainda, do referido acórdãof os seguintes parâmetros:

• Não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam diretamente

sobre a píestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da

fixação da base de cálculo, como ocorre com as empresas que cal(.,ulam o imposto
de renda com base no lucro presumido

• PISp COFINS e ISSQN - na medida em que incidem sobre o faturamento – são

passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula T(.-u n.

254/2010,

• A taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de
remuneração mensal fixa, mas através de pagamentos proporcionais à execução
financeira da obra de modo que a entrega do objeto coincida com 100% {cem ;30r

cento) dD seu valor previsto (Tcu, Ac. 2622/20r3-pI,.á,i,, it,m 122 d, ,.i. , Ii,m
9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCUr Ac. 3013/2010_plenário. voto do
relator)

• Adoção dos novos referenciais de percentual de BDlf em substituição aos índices
mencionados no Acórdão n. 2.369/2011 e utilização da terminologia “quartil’', ao
invés de padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas substituídas do
acórdão anterior.

• Fixação do entendimento de que os percentuais indicados não constituem
limites intransponíveis, mas referenciais de controle

• Caso o orçamentista opte por adotar os custos de referência DESONERADos

deverá acrescer o percentual de 4/5% Cquatro e meio por cento) da (...'PRB ao BDt da

obra ou serviço – ainda que extrapole os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013,
pois os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não
contemplam a incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta
{CPRB) instituída pela Lei n. 12.546f de 2011.

Voltar ao preenchimento
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Ass
q-;

• Adoção de percentual de iss

município(s) onde serão prestados os serviços (percentà'aI proporciona1 entre'
limite máximo de 5% e o limite mínimo de 2%).

corn a

Cumpre alertar que, quanto maior a distância do percentual de BDI utilizado em

relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a justificativa para a adoção do
índice escolhido

Nesse diapasãof na justificativa, cumpre ao profissional declarar expressamente a
metodologia adotada e certificar a observâncias dos parâmetros supra

Alertamosf ainda/ quel a depender do parâmetro utIlizado, pode ocorrer de o BDI

estar embutido no preço pamdigma' caso em que o orçamentista deverá considerar ta
condição, conforme alerta de Valmir Campelo e Rafael Jardim Cavalcante

Quando se tratar de pesquisas de preços de serviços, deve haver o cuidado de

nao dupllcarf total ou parcialmente, o BDI já embutido no preço do servlço
pesquIsado Via de regra' os preços sondados já embutem os custos indiretos

necessarlos à execução daqueles encargos contratuais (como tributos, custos
administrativos e lucro). Aplicar, novamente, o BDI contratual sobre o valor da

pesquisa pode redundar na sobreavaliação de preços do serviço em comparação
com os de mercado, mormente quando o serviço for executado diretamente pela

futura contratada (sem a subcontratação). (CAMPELof Valmir; CAVALCANTE
Rafael Jardim. Obras públicas comentários à jurisprudência do TCU. 4. ed. Belo
Horizonte: Fórum, 2018. p. 605)

Voltar ao preenchimento

11 8DI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Quando o fornecimento de materiais e equipamentos para a obra ou serviço de

engenharia representar parcela significativa do empreendimento e puder ser realizado
separadamente do contrato principal sem comprometimento da eficiência do contrato ou da

realização do seu objeto, a Administração deverá realizar licitações diferentes para a
empreitada e para o fornecimento

Nos termos da SUMULA TCU 253, "Comprovada a inviabilidade técnico-econômica
de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor1 os itens de

fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos
por empresas com especialidades próprias e diversas e que representem percentua
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de Bonificação e
Despesas Indiretas - BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens. Ressaltamos
novamente, que a elaboração de Curva ABC poderá revelar o impacto dos preços dos materiai;
e equlpamentos no orçamento final da obra – e embasar a decisão pela incidência do BDI
reduzido

Da mesma formar durante a execução contratual, a remuneração devida à
contratada também seguirá o valor de cada etapa do cronograma _ sendo altamente
recomendavel que a previsão de pagamento coincida com 100% (cem por cento} da conclusão
da respectIva etapa, a fim de se evitar a necessidade de medição (atividade própria da
empreitada por preço unitário)

Ja na empreitada por preço unitário, os pagamentos são atrelados aos quantitativos
efetivamente executados pela contratada, com base nos preços unitários registrados em sua

planilha. Ainda assim, o cronograma é importante instrumento para acompanhar as etapas de
execução contratual, além de também basear a medição dos serviços prestados

Voltar ao preenchimento

13. PROJrro EXECUTivo

O projeto executivo é requisito obrigatório da contratação de obras e serviços (art
46, § l9f da Lei n. :14.133f de 2021) - inclusive nos casos de contratação direta {art. 72f II da Le

n. 14.133, de 2021) - e deve ser realizado na fase preparatória da lic.,itaçãof previamente à
elaboração do edital do certame [art. 181 111 da Lei n. 14.133p de 2021)

Segundo a definição legal, é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à

execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico/ a
identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes (art. 69
XXVI, da Lei n. 14.133, de 2021)

Porem, a Administração poderá autorizar que o projeto executivo seja elaborado
pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da obra ou serviço rart. 14. § 49

da Lei n. 14.133, de 2021)

Em tal situação, para que a tarefa de elaboração do projeto executivo possa ser
repassada à contratada, é necessário que os documentos técnicos prévias da licitação sejam

suficientemente detalhados/ com a descrição completa das características e especificações
relevantes do objeto licitado, nos termos do art. 6'f )o<vf da Lei n. 14.133/ de 2021.o projeto

básico deve possuir nível de precisão e detalhamento que permita caracterizar adequadamente
o empreendimento, inferir seus custos reais e definir metodologia e prazo de execução. Não é
admissível a realização de licitação com base em projeto básico deficiente carente dos
detalhamentos exigidos por Iel para que1 em momento seguinte à contrataçãor quando da

elaboração do projeto executivo pela contratada, sejam procedidas expressivas alterações no
projeto. Nesse sentido, preceitua o Manual de Obras e Serviços de Engenharia da Abu

O que a lei não diz explicitamente é que essa faculdade somente pode ser

exercida se o nível de detalhamento do projeto básico for suficientemente
alto para extirpaí subjetivismos por parte das licitantes. Ou se laf a
definição dos métodos, quantitativos, prazos e valores deverá ser tão
precisa que a elaboração do projeto executivo se torne algo que pode ser



Ressalta'se que, caso a responsabilidade pela elaboração dos projetos executivos

seja transferida à contratada, isso deve constar como obrigação específica no Termo de

Referência ou Projeto Básico e os custos inerentes devem estar contemplados na proposta.

Por fim, é importante mencionar que, excepcionalmente, admite-se, nos termos do
§ lg do art. 46 da Lei n. 14.133, de 2021, a contratação de obras e serviços comuns de
engenharia sem projeto executivo nos casos em que o estudo técnico preliminar demonstrar a

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e
a especificação do objeto puder ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto
básico

Voltar ao preenchimento

}4. auÂUFkA«O'TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67
V, da Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação _ conforme
entende o TCU:

/\

{cinquenta por cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância1 vedadas limitações de
tempo e de locais específicos relativas aos atestados

No que se refere à fixação de quantidades mínimas, o TCU manifesta-se pela
necessidade de razoabilidade na exigência, em patamar que não restrinja a competição:
"Embora seja possível a fixação de quantidades mínimas, relativas às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, essa exigência deve ser razoávelf num
patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar
o objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade. A comparação efetuada pela
unidade técnica demonstra claramente que as quantidades mínimas previstas na concorrência
ora examinada são excessivas, limitando desnecessariamente o universo de possíveis
interessados em participar do certame licitatório.” {Voto no Acórdão n. 1.771/2007 - Plenário).

f)\

Possibilidade de somatório dos atestados

Segundo defende a jurisprudência do TCU, cabe aceitar o somatório de atestados

para atingimento dos quantitativos mínimos dos serviços demandados na capacitação técnico-
operacional do licitante (Acórdãos n. 170/2007, 1.631/2007, 727/2009, l.382/2009f
r.823/2009, 2.783/2009, 3.260/20rr, 342/20r2, r.028/20r2, r.23r/20r2, r.380/20r2,
1.552/2012, 2.869/2012 e 1.391/2014 – Plenário).

Consequentemente, sem que haja devida justificativa técnica, é inviável a fixação
de quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados ou que vedem o

somatório de atestados, bem como as limitações de tempol épocar locais específicos ou

quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação {Acórdãos
r.090/200r, r.636/2007, r70/2007, 2.640/2007, r.r63/2008, 2.r50/2008, 2.783/2009,

3119/2010 e 3.170/2011, 1079/2013-Plenário {itens 9.5.1 a 9.5.3) (todos do Plenário).

Porém, em determinadas situações de maior complexidade técnicaJ devidamente
justificadas, a jurisprudência do TCU admite vedar o somatório de atestados - quando “o
aumento de quantitativos do serviço acarretar, incontestavelmentef o aumento da
complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre as quantidades e prazos para a

sua execução, capazes de ensejar maior capacidade operativa e gerencial da licitante e de

potencial comprometimento acerca da qualidade ou da finalidade almejada na contratação da

obra ou serviço" (Acórdão n' 2.150/2008 – Plenário).

Tome-se como exemplo a construção de uma ponte. A expertise técnica necessária
para construir uma ponte de IC)km não é a mesma de uma ponte de 100 metros. De nada

adianta a empresa provar que já construiu 100 pontes de 100 metros cada: ainda que/ no total1

representem a mesma extensão, não significa que possui a competência necessária para
construir uma única ponte de IOkm.

Daí a finalidade da vedação ao somatório de atestados: a empresa deverá provar já

ter executado os serviços de maior dimensão numa única contratação1 e não por meio de

diversas contratações separadas

realizado por qualquer uma das licitantes sem grandes variações, tal como
se fosse um “serviço de prateleira", isto é, semelhante a um serviço

de genharia

Para tanto, é necessário que os estudos preliminares, o programa de

necessidades, o projeto básico e o caderno de espec,ifií.,açõesf dentre
outros, sejam suficientemente claros e de grande precisão. Além dIsso. é

necessário que constem as plantas conceituais do obieto. Não se

permitem especificações genéricas ou amplas que deixem a cargo da

licitante a opção por um modo de execução que influencie diretamente no
preço ou no bem que interessa à Administração.

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada. a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das licitantes
em entidades fiscalizadoras do exercício de profissõesf abstendo_se de

exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes quando não figurar no
âmbito de competência destas entidades a fiscalização da atividade básica

do objeto do certame," (Acórdão ne 1.034/2012 – Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente, previsto
no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho que

fi5calize a atividade básica ou o serviço preponderante da licitação."
(Acórdão ng 2.769/2014 - Plenário)

'A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional competente/
prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao conselho
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'hà
que fiscalize a atividade básica

(Informativo de LIcitaÇÕes e Contratos 286/2016)

O Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à execução
do objeto licitado para, então, permitir ao edital delimitar a necessidade de inscrição da
licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomiap no (AU _ Conselho de
Arquitetura e Urbanismol ou CRT {Conselho Regional dos Técnicos Industriais), ou ainda em
mais de um deles, no caso de equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem
comuns a mais de uma das profissões,

Nesse pontal destaca-se que a Lei n. 13.639, de 2018, criou o Conselho Federal dos

Técnicos Industriais - CFT e a Resolução CFT n. 1011 de 2020J prest..reve as atribuições desses
profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e

adequado ao objeto licitado e estabelecer a exigência pertinente. o mais importante nessa

avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o

objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição
indevida à competitividade

Capacidade técnico-operacional

A comprovação da capacidade técnico-operacional deve limitar-se às parcelas
simultaneamente de maior relevância e valor significativo do objeto licitado {súmula n

263/2011-TCU), assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4%
Cquatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme art. 67, § 19. da Lei n,

14.133, de 2021

Como mencionado, um instrumento fundamental para definir quais seriam tais

parcelas em cada licitação é a Curva ABCJ tanto para os serviços quanto para os insumos
necessários à execução do objeto. Tal documento agrupa e ordena os itens do orçamento de
acordo com seu peso no valor total estimado para a contratação – e permite visualizar os itens
de maior relevância econômica

No maisf o critério de relevância econômica deve ser aliado à relevância técnica –

ou seja, aquelas parcelas cuja execução apresente determinado grau de complexidade que nem
toda empresa possa cumprir de forma satisfatória, demandando assim a comprovação prévia
para evitar riscos futuros à contratação,

O TCUI a propósito, já considerou irregular a exigência de qualificação técnica “em
item sem grande complexidade técnica" (Acórdão n.33/2013 - Plenário)/ bem como “relativa

à execução de serviço de pequena complexidade técnica” (Acórdão n. 1.898/2011 _ Plenário)

A Lei n. 14-133, de 2021, em consonância com consolidada jurisprudência do TCU

( Acórdãos n. 2.099/2009, 2.r47/2009, 8r3/20ro, r.432/20ro, 3.r05/20ro, r.832/20rr,
2.672/20rr, 737/20r2. r.052/20r2, r.552/20r2, 2.281/20r2 , 397/20r3, t,d„ d. pt,.á,i.),
admite a exigência de atestados com quantidades mínimasf desde que limitadas até 50%

Já decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu a medida razoável pois, em vista da

complexidade e do ineditismo dos estudos a serem exigidos do vencedor da lit.,itação1 a soma
da execução de vários pequenos serviços, de baixa complexidade e valores1 não c.,omprovaria

que o licitante possui a experiência necessária para bem cumprir o objeto da licitação."
(Acórdão n. 2.032/2020 – Plenário)

Porém, na situação contrária, "se o aumento de quantitativos do serviço não
incrementa, incontestavelmente, a complexidade técnica da tarefaf não há motivos para

estabelecer limite para o número de atestados" (Acórdão n. 2.760/2012 - Plenário),

Capacitação técnIco-profissiona

A experiência do profissional de engenharia é comprovada por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, que demonstre ter executado previamente determinado

serviço. Para o profissional de arquitetura, o documento correspondente é o Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT, e para o técnico industrial o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT,

As ARTs, RRTs e TRSs emitidas em nome de cada profissional são campi[adas na
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT, conforme o
caso

Na licitação pública, a ART, o RFtT e o TRT exigidos para comprovar a experiência
dos profissionais limitar-se-ão às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

licitação, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados (art. 67/ §
19 da Lei n. 14.133, de 2021)

Assim, conforme o objeto licitatório, a exigência deve referir-se à área ou áreas de

engenharia/arquitetura/técnica industrial de maior relevo. Por exemplo, em alguns casosJ

poderia bastar o ART/RRT em relação ao engenheiro civil/arquiteto, em outras pode ser

necessário em relação a este e o engenheiro mecânico, ou elétrico, geólogo, urbanista. É

essencial que a equipe técnica participe da elaboração da qualificação técnica do TR/PB e que
a minuta do edital reitere as previsões

Novamente, a Curva ABC é instrumento fundamental para definir quais seriam tais

parcelas em cada licitação

Diversamente do que dispunha a Lei de Licitações revogada, a Lei n. 14.133f de

2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades mínimas tanto para os

comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-operacional (art. 671 § 19)

Admite, ademais, que na contratação de serviços de natureza continuada se exija a
comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitaçãoJ em

períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 {três) anos
(art. 67, § 59)



Exigências de instalaçõesr aparelhamentos e pessoal técnico

Segundo o art' 67/ inciso III da Lei n. 14.133, de 2021, dentre os requisitos de

qualificação técnica# pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação bem ;oio ;

:rE:: i1:: ! â o d e c a d a u rn d o s nr1 e 1rn b ro s d a e q u ip e técnica que se responsabitizar á pelos

Ter11 sigo praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá.

por ocasião da futura contrataçãof das instalações, aparelhamento e pessoa1 técni(_J
considerados essenciais para a execução contratuall mas sem relacionar quais seriam essas
Instalações, aparelhamento ou pessoal

Isso acaba revestindo a exigência de algo absolutamente formaIJ sem acréscimo
algum à garantia do cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer
problemas para a licitação/ porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante _ e
eventualmente a melhor proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a
ex:culão da ?br.a ou serviço, como determinadas máquina$ equipamentos ou pessoal técnico.
o órgão poderá inserir a referida exigência, acrescida/ caso necessáriof ba relação doI
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibiliáade do
pessoal técnico (art. 67, § 89, da Lei n. 14.133, de 202r)

Voltar ao preenchimento

15. ViSTORIA

Quando a avaliação prévia do local de execução dos serviços for imprescindível para

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratadof o edita1 de

licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que
conhece o local e as condições de realização da obra ou serviÇrof assegurando_se aà-liciti-nt-e:À

direito de realização de vistoria prévia (art. 63/ § 29/ da Lei n. 14.133/ de 2021}

A Lei n' 14.1331 de 2021 determina que a o edital de licitação sempre deverá prever
a, possibIlidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsáve1

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e p eculiarid'adÉ;’d:
contratação tart 631 § 29). Portanto, a partir da nova regulamentação legal da matéria, não é
mais admitida a obrigatoriedade de vistoria prévia. Caso o órgão licitante entenda fundampnta1

o conhecimento das condições próprias do local, poderá exigir apenas que o licitante apresente
declaração de que conhece as condições do local

Em consonância com o entendimento manifestado pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão 170/2018 - Plenário (Informativo 339), a vistoria prévia deixa de ser uma
obrigação passível de ser imposta pela Administração, e se transforma em um direito das

A subcontíatação pode representar inclusive um fator de ampliação da

competição. Há certas atividades dotadas de especial izaçãoI complexidade
e onerosidade diferenciada. Impor a sua execução de modo necessário
pelo píóprio contratado pode resultar na redução do universo de possíveis

licitantes. Permitir a subcontratação em tais casos é justificado pelas
mesmas razões que legitimam a partICIpaÇão de empresas em consórcio.

(Comentários à lei de licItaÇÕes e contratações adminlstrativas. Thomson

Reuters Revista dos Tribunais. Edição do Kindle. pp. 1349_1350).

#\ O §2g do art. 122 possibilita que edital ou regulamento vedemf restrinjam ou

estabeleçam condições para a subcontratação. Trata-se de uma faculdade. Portanto não é
obrigatório que o instrumento convocatório ou seus anexos estabeleçam limites à

subcontratação. Caso o instrumento convocatório ou seus anexos não delimitem a

possibilidade de subcontratação, durante a fase preparatória da licitação, a Administração
poderá estabelecer esses limites durante a execução do contrato

Embora facultativa na fase preparatória1 o estabelecimento de condições mínimas
para a subcontratação no instrumento convo(.'atório ou em seus anexos é medida que atende

aos princípios da impessoalidade, da publicidade, do interesse público/ da probidade
administrativa/ da igualdadef do planejamento, da transparência, da vinculação ao edita1, do

julgamento objetivo e da segurança jurídica

Na vigência da Lei n. 8.666, de 1993 f consolidou-se o entendimento no sentido de

que não poderiam ser subcontratadas as parcelas tecnicamente mais complexas ou de valor
mais significativo do objeto, que motivaram a necessidade de comprovação de capacidade
financeira ou técnica pela licitante contratada {Acórdão 3144/2011_Plenário)

Contudo, o §9g do art. 67 da Lei n. 14.133f de 2021f expressamente admitiu a

possibilidade de que a qualificação técnica do licita nte, para aspectos técnicos específicosJ seja
demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratadof limitado a 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto a ser licitado. Por sua vez1 o § lg desse artigo limitou a exigência

de atestados às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitaçãoJ assim
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor
total estimado da contratação

Portanto, os §§lg e 99 do art. 67 expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor signifIcativo do objeto da licitação

Embora caiba à Administração o juízo de conveniência e oportunidade sobre a
possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a subcontrataçãor deve observar o princípio da

motivação das decisões administrativas, ainda que discricionáriasf considerando quer no

Acórdão n. 1.453/2009, Plenário, a Corte de Contas manifestou_se no sentido de que ao

princípio da motivação exige que a Administração Pública indique os fundamentos de fato e de
direito de suas decisões, inclusive das discricionárias

Pag

'h3,
empresas licitantes, que podem solicitar ao órgão
prévia das condições do local onde os serviços serão executados.

.O art' 122 da Lei n. 14.133# de 2021 admite a subcontratação parcia1 de obra
serviço ou fornecimento, até o limite autorizado pela Administração. A subcon:ratação d;=
pu.f ?yt.orizade pela Administmção/ possibilita que terceiro, que não participou do certame
licitatório, realize parte do objeto

AssIm' a vedação da subcontratação ou o estabelecimento ou não de condições
para a sua adoção deve ser motivada pela área técnica do órgão assessorado,

Voltar ao preenchimentQ

17

No âmbito da União, o art. 22 da Instrução Normativa SEbES/MPD(, n. 3 de 2018
estabelece que a comprovação da situação financeira das empresas será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência beral (SG) e Liquidez Corrente (LC)

Quando essas empresas apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um)f em
qualquer dos índices, o art. 24 da Instrução Normativa determina que elas deverão cohp;ovar,
considerados os riscos para a Administraçãor o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo.
na forma dos §§ 29 e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666, de 1993/ como exigência para sua habilitação

Os §§2g e 39 do art. 31 da Lei n. 8.666/ de 19931 correspondem ao §4g do art. 69

da Lei n 14 133' de 2021' que possibilita à AdministFaÇão, nas compras para entrega futura e
na execução de obras e serviços, a fixação no edital de exigência de capital mínimo ou de
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação.

A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da
Administração até o limite legal de 10% (dez por cento)/ a qual deve balizar_se em critérios
tecnicos A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte
das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que/ se o referido
percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação

também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de
patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados
no certame, em especial' de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o
prlnclpio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão. é
indispensável avaliação técnica sobre o assunto

Voltar ao preenchimento

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCiOS18,

A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas reunidas em

consórcio é medida excepcional e a adoção dessa restrição está condicionada à apresentação
de justificativa pela área técnica do órgão assessoradof nos termos do art. 151 ca put da Le i n
14.133, de 2021

Tat justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto
conforme orientações do TCU: "Deve_se analisar com a profundidade que cad:
empreendimento estatá a requererr por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de

Voltar ao preenchimento

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho

A subcontratação torna-se cabível, senão inevitável1 quando o obieto
licitado comporta uma execução complexap em que algumas fases, etapas

ou aspectos apresentam individualidade e são desempenhadas por
terceiros especializados.

A evolução dos princípios organizacionais produziu o fenômeno
terceirização' que deriva dos princípios da especialização e da

concentração de atividades. Em vez de desempenhar integralm'ente todoi
os ângulos de uma atividade, as empresas tornam_se espe(.ialista5 em
certos setores,

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem
a atividade privada

Na iniciativa privada, prevalece a subcontratação na execução de certas
píestaçõe5. Essa é a solução economicamente mais eficiente e
tecnicamente mais satisfatória

A Administração tem o dever de adotar as práticas mais eficientesr

incoFporando as práticas próprias da iniciativa privada. Logo1 o ato
convocatório deve permitir1 quando viávelf que idênticos procedimentos
sejam adotados na execução do contrato administrativo

Ao admitir
econômicas
contratado.

a subcontrataçãol a Administração obtém vantagens

decoríentes dos ganhos de eficiência do particular

Estabelecendo regras diversas das práticas entre os particulares a

Administração reduz a competitividade do certame. É óbvio que se

pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as

práticas usuais adotadas pela ,niciaüva privada são adequadas para
satisfazer os interesses fundamentais

m



gestão da obra, a capacitação técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso
??s obras como um todo, implicando em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão
dimen5ionar a complexidade do empreendimento1 os riscos de contratação dl'-eÀ-presa; -sei
qualificação pam a assunção de encargos além de suas respectivas capacidades técnica.

operacional ou econômico-financeira1 todos esses fatores que estarão a soÉesar a decisãà' -quÉ

deverá ser tc'ITlada pel' gestQr.” (Acórdão n. r.r65/20r 2 – PI,.á,to)

O Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da admissão ou não
de empresas consorciodas na licitação dependerá de cada caso concreto. lsto porque a
formação de cons&do tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outía foíma/ não parücipariam do certame), quanto a cerceá-la {associação

de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

Compulsando diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
rl'>tcldc’merlte (” Ac:órdãQS n9 22/2003 – Plenário; ng 1.094/2004 – PI,„ó,i, , „Q 2.295/2€.)OS :
Plenário, chega-se às seguintes conclusões que servem de norte para a admissão ou não da
participação de empresas reunidas em consórcio,

. p'\
1 A participação de cooperativas em certames licitatórios é admitida quando

atendidos os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 16 da Lei n. 14.1331 de 2021

O órgão licitante deve analisar com cautela as característit..as do serviço que
pretende contratar, especialmente quanto às diversas obrigações dos trabathadorls due
executarão os serviços, para verificar se1 no caso concreto1 as tarefas seriam passíveis ’de

execução com autonomia pelos cooperados, sem relação de subordinação, seJa entre a

cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração

'+\

Consequentemente, antes de se admitir a participação de cooperativas em uma
licitação de obras e serviços de engenharia, é necessário averiguar se há "...necessldade de

subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e de

habitualidade..." na execução do contrato que será celebrado. Portanto, demandando a
existência de relação de emprego dos trabalhadores vinculados à execução do ajuste1 não será

possível a participação de cooperativas no certame. E geralmente consta a previsão de
utilização de diversos profissionais que, "...pelo modo como é usualmente executado no

mercado em geral...", implica em subordinação jurídica da empresa contratada e dos
respectivos trabalhadores.

AdemaisJ a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão

operacional do serviço puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio# pelos
próprios cooperados - e os serviços contratados também deverão ser executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação

Em caso positivol a participação de cooperativas será permitida. Do contrário. deve
ser vedada a participação de cooperativas no certame

PO. GARANTIA DA EX€CUÇÃO

Conforme o parâmetro aventado pelo TCU, a garantia deve ser exigida nas

contratações de maior valor, envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros
consideráveis (Acórdão n. 3.126/2012 - Plenário)

1' A escolha no sentido de admiürf ou não1 a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a casoj

2 Tratando-se de objeto de pequeno vulto $nanceiro e baixa complexidadef a
formação de consórcio pode ensejar redução no caróter competitivo1 pois facilitaria

que empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si/ acordassem para
participar da licitação.

3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiary mostra_se

mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo/ que

envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as

empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo1 a exemplo das
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita

Voltar ao preenchimento
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DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

SUPERVENiÊNciA DA LEI N. r4.133/202r. EXiSTÊN(.-IÁ DE TERMO DE

CONCILIAÇÃO JUDICIAL NOS AUTOS DE AÇÃO CIVILPÚBUCA TRABALHISTA'

ANÁLISE SOBRE A NECESSIDADE DE REVISÃO/REVOGAÇÃO DC)TERMO DE

CONCILIAÇÃO

l-Oart' 16 da Lei ne 14.133/2021 deve ser Interpretado sistematicamente.

e acordo com o aícabouço jurídico que envolve a matéria das

COopeFativas, não prejudicando a validade do Termo de Conciliação
firmado entre o Ministério PúbIICO do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral
da União - AGU.

II – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei ng 14.133/20211 legítimo
o entendimento de que a União deve se abster de celebrar contratos

administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a
execução dos serviços terceirizados, por sua própria naturezal demande
vínculo de emprego dos trabalhadores ern relação à contratada.

Voltar ao preenchimento

Segundo a Súmula 281 do TCU: É
licitação quando, peta natureza do serviço ou pelo modo
mercado em geralf houver necessidade de subordinacãn illrídirn
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

De igua1 rn'dc)' ' Parecer n, 096/20r5/DECOR/CGU/AGU (o0407.o04648/20r4-96,
Seq. 14) tem a seguinte ementa

Por meio do Parecer n OOO02/2023/DECOR/CGU/AGU, o Departamento de

Coor.denação e Orientação de Órgãos Jurídicos da Advocacia_Geral da União ( Décor/CGU/ÁGU)f

considerou que se mantém na Lei n. 14.133f de 2021, a proibição de contratação de
cooperativas quando o objeto do contrato exija relação de subordinação entre os cooperados
e a cooperativa ou entre aqueles e o tomador de serviços, conforme Ementa abaixo

Assiml a exigência deve ser avaliada em cada caso concreto, com base no grau de
risco de prejuízo ao interesse público, frente à particularidade do objeto li(..itado

De todo modo/ a palavra final sempre cabe à autoridade administrativa - cabendo.

Ihe justificar sua decisão por exigir ou dispensar a garantia em cada certame/ para a adequada
instrução processual

Nos termos do art. 98 da Lei n. 14.133, de 2021, a garantia não excederá a 5% (cinco
por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10%
(dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos
envolvidos

Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1

(um> ano' assim como nas subsequentes prorrogações, o percentual da garantia incidirá sobre

o valor anual do contrato {art. 981 parágrafo únit..of da Lei n. 14.1331 de 2021)

No intuito de evitar o abandono de obras e serviços de engenharia1 a Lei n. 14.133
de 2021 inovou, admitindo que o órgão licitante exija a prestação de garantia na modalidadé

seguro-garantia com cláusula de retomadaJ modalidade de seguro conhecida como
Performance Bond, em que a empresa seguradora não apenas se responsabiliza pelos prejuízos
causados pela empresa executora da obra, como, ademais, compromete-se a assumir a

execução e concluir o objeto do contrato, em caso de inadimplemento da contratada (art. 102)

Quando exigida a prestação de garantia na modalidade seguro-garantia com
cláusula de retomada, a seguradora deverá firmar o instrumento de contrato inclusive os

termos aditivos, como interveniente anuentef e Ihe será garantido o acompanhamento da

execução do contrato, podendo, inclusive, ter acesso às instalações em que for executado o

contrato e aos documentos da fiscalização técnica e contábil (art. 1021 1/ da Lei n. 14.1331 de

Em caso de obras e serviços de engenharia de grande vulto, assim considerados

aqueles serviços cujo valor supera o limite previsto no art. 691 XXIII com as atualizaçÕes

prevIstas no art. 1821 ambos da Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá exigir garantia
na modalidade seguro-garantia, inclusive com cláusula de retomada, em percentua
equivalente a até 3CY% (trinta por cento) do valor inicial do contrato (art. 99 da Lei n. 14.133
de 2021)

DIREITO ADMINISTRATIVO F DIREITO DO TRABALHO, DIVERGÊNCIA

CARAcrERIZADA ENTRE A PRocuRADORIA-GERAL FEDERAL E A
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO _ RESTA IN(...ÓLUME O TERMO t)'E

CONCILiAÇÃO JUDiciAL FiRMADO ENTRE o MiNisrÉRio PÚBLiCO DO

TRABALHO E A UNIÃO, QUE TRATA DA VEDAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE

COOPERATIVAS DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DE DETERMI-NADOS

SERVIÇOS T[RCEIRIZADOS, MESMO DIANTE DA SUPERVENIÊ NCIA OAS LEIS

Ng 12.690, DE 2012. E Ng 12.349, DE 2010 – SERVIÇOS OBJETO DO TERMO

Q,UE, POR SUA NATUREZA, CARACTERIZAM_SF PELA EXECUçÃO MEDIANTE

VINCULO EMPREGATÍCIO, COM SUBORDINAÇÃO2 PESSOALIDADE
ONEROS IDADE E HABITUALIDADE

1– As Cooperativas de Trabalho, na forma da Lei ng 12.690. de 2012 são

sociedades constituídas para o exerc..íc.'to de atividades laborais em proveito
comum, com autonomia coletiva e coordenadaf mediante autogestão e
adesão voluntária e livre

II - Os serviços abrangidos pelo termo de conciliação judicial firmado entre

a União e o Ministério Público do Trabalho se caracterizam pela
pes50alldade/ subordinação e não eventualidade

III - Vedação à participação de cooperativas nos certames afetos a

aludidos serviços que não ofende às Leis ng 12.6901 de 2012 e ng 12 349

de 2010f uma vez que são admitidas apenas, e obviamenteJ a participação
de verdadeiras cooperativas nas licitações/ proibindo_se eipressamen;e a
utilização de cooperativa para fins de intermediação de mão de obra
subordinada

IV – Pío$cíição que se volta para proteger os valores sociais do trabalho e

prevenir a responsabilização da União por encargos trabalhistas.

EMENTA: LICiTAÇÕES E CONTRATOS. SOCIÉDADES COOPÉRATIVAS,

POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇBO EM UCITAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO,

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS éOM

“A Lei remete à discricionariedade da Administração a exigência
da garantia Poderá (deverá) ser exigida apenas nas hipóteses em que
se faça necessária. Quando inextstirem riscos de lesão ao interesse

estatal' a Administração não precisará impor a prestação de garantia."
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos/ 119 ed
São Paulo: Dialética, 2005, p. 499}

Vejamos o alerta de MarçaIJusten Filho



Ademais, caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco

por centoj do valor orçado pela Administração, deverá ser exigida garantia adit..iona1

equIvalente à diferença entre o valor orçado pela Administração e o v';lor da proposta
conforme disposto no art. 59 da Lei n. 14.133, de 2021

Voltar ao preenchimento

21 DA SUSTENTABILIDADE ;fÉ

21.1. Desenvolvimento nacional sustentável; critérios de sustentabilidade

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve
prever a inclusão de conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim
as ações da Administração devem ser especiqlmente voltadas para a redução do consumo1 pará

a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que
representem menor lmpacto ambiental e para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da

c'r'strução {arts. 59 e 11 da Lei n. 14.133, d' 202r, ,/c „t. 79, xl, d, L,i „. r2.305, d, 2c.)ro)

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a
viabilidade de inclusão de soluções sustentáveis ainda na fase de ela boração do Estudo Técnico

Pretiminar' Por meio desse documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista

administrativo e funcional, quais os requisitos estruturais, funcionais e de desempenho que
devem ser atendidosem uma obra ou serviço de engenharia específico. É esse documento que
orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de encargos e especificações técnicas e deve
apresentar quais os reais problemas que deverão ser solucionados, bem como os objetivos que
a Administração se propõe a cumprir

É a partir das definições contidas no Estudo Técnico Preliminar {ETP) que o
Engenheiro/Arquiteto vai especificar quais os materIais a serem adquiridosJ as técnicas a serem
utilizadas e os custos do empreendimento. Ou seja, se a Administração insere no ETP que um
determinado prédio deve ter sistemas de economia de água e energia/ ou um sistema de

captação e utilização de águas pluviais ou, ainda, que a disposição das salas e do layout de um

edifício deve favorecer certos fatores climáticos locais, por exemplof todas essas especificações
deverão ser detalhadas no Projeto de Arquitetura ou de Engenharia a ser elaborado.

Nesse contexto, a Administração pode, inclusivef buscar a certificação de
sustentabilidade do empreendimento. o processo de certificação/ quando utilizado Jtesta a
obediência a determinados padrões de qualidade1 desempenhop bern como de conformidade
a regras nacionais e internacionais.

/-\+

São benI conhecidas as certificações do Programa Nacional de Conservação de

Energia Elétrica – PROCEL, coordenado pelo Inmetro e o Ministério de Minas e Energiaf bem
como o Programa Nacional de Eficiência Energética em Edificações – PROCEL/Edifi(..aJ também
coordenado pelo Inmetro em parceria com a Eletrobrás

No que tange a obras e serviços de engenharia, o art. 181 § 191 XII da Lei n. 14.133

de 2021, estabelece como um dos elementos do estudo técnico preliminar a descrição de

possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitlgadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável-

O art. 45 da Lei n. 14.133, de 2021r estabelece que as contratações de obras e
serviços de engenharia devem respeitar as normas relativas a

o\ 1 - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados
pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental

III - utilização de produtos, de equiparnentos e de serviços que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energIa e de

recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterialf
InclUsive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causada

pelas obras contratadas,'

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida,

21.4. Licenciamento Ambiental

No tocante ao licenciamento ambiental/ instrumento previsto na Política Nacional
de Meio Ambiente (Lei 6.938, de 1981p artigos 99f VI e 10) como boa prática de gestão
administrativa é fundamental quef nos casos em que exigido, o órgão assessorado diligencie
previamente perante os órgãos competentes para análise do tempo estimado para sua
obtenção

A "prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA” e
.celeridade" que constaram do artigo 25f 2gf da Lei 14.133r de 20211 não implicam em adoção

de medidas que resultem em prejuízos ao dever de preservação ambiental devendo ’ser
observados todos os regramentos específicos para o licenciamento ambiental

Registre-se que sempre que a responsabilidade pelo licenciamento for da
Administração7 a manifestação prévia ou licença prévia, quando cabíveis, deverão ser obtidas

antes da divulgação do edital (art. 1151 491 Lei 14.1331 de 2021)

Por rneio dessas duas iniciativas foram in
Etiquetagem - PBE, os Requisitos Técnicos de Qualidade

de Edifícios Comerciais, de Edifícios Públicos (RTQ_C) e
para o Nível de Eficiência Energética de Edificações Residenciais {R

Regulamento Técnico da Qualidade

Através dos procedimentos de submissão definidos nos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Eficiência Energética de Edificações (RAC) é possívelr inclusive, conferir a

um edifício a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (EN(.-'E) do Inmetro

Por meio do Acórdão n. 1666/2019-Plenário, o Tribunal de Contas da União teve a

oportunidade de apreciar a legalidade da exigência de apresentação de certificações em

certames, e asseverou que a Administração deve buscar o equilíbrio entre a ampla participação
e as exigências de qualificação e de conteúdo das propostas

No que diz respeito ao planejamento de obras e serviços de engenhariaf é possível
identificar três etapas principais em que o desenvolvimento sustentável deve ser observado: a)

Qyando da definição dos aspectos técnicos do objeto - especificação técnica; b) Na

minimização do impacto - prevenção de resíduos; e c) Quanto à destInação ambienta1 dos
resíduos e rejeitos - gestão de resíduos

A Advocacia-Geral da União publicou o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, no qual o Administrador Público encontrará subsídios que o ajudarão a trilhar o
caminho da sustentabilidade

A consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da c.-bu/AGU. assim
como a inserção das previsões legais ali relacionadas nas minutas editalícias correspondentesf
antes do encaminhamento do processo administrativo para Parecer jurídico1 é um dever do
Gestor Público

Ressalta-se que há possibilidade de serem incluídos outros critérios e práticas de

sustentabilidade além daqueles legalmente previstos e constantes do Guiaf besdL--qui
obseFvados os demais princípios licitatórios, mediante justificaüva a constar do processo
administrativo

21.2. Da Especificação Técnica

No planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante a ex;cução dos
serviços e dos insumos a eles vinculadosf bem como a incidência de normas espe’ciais de
:omercialização de produtos ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no (.',adastro

Técnico Federal - CTF>, que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis
especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, d, 202r)

21.3. Da Minimização do Impacto

Nas hipóteses nas qua is a responsabilidade pelo licenciamento for da contratada.

o órgão assessorado deverá considerá-lo no estudo té(.,nic..o pre liminar1 na avaliação de riscos é
estabelecer um cronograma físico-financeiro compatível, a fim de que seja inserido prazo
adequadq evitando-se atrasos na execução contratual e futuras necessidades de prorrogação

21.5. Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental por tal motivo o

Administrador Público deve, quando da contratação de obras e serviços dà engenhariaf ter
como metas as seguintes políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d)
Do tratamento; e, (e) Da disposição adequada

21.6 Da Sustentabilidade como Política Transversa

A Sustentabilidade ora tratada enquadra-se no conceito de política socioambiental
contudo, devido à sua transversalidade, pode ser conjugada com outras políticas públicas/ o
que Ihes confere maior efetividade

Como exemplos de políticas públicas que podem ser aplicadas em conjunto com a
Sustentabilidade nas contratações públicas, temos: a Política Nacional de Resíduos sólidos (Le

n 12'3051 de 2010); a Coleta Seletiva; a Política de Incentivo às Micro e Pequenas Empresas

(Lei Complementar n. 1231 de 2006]; e a Política Nacional para Integração das Pessoas com
Deficiência (Decreto n. 3.298, de 1999p e Decreto n. 6.949f de 2009)

21.7 Da Política Nacional de Resíduos sólidos

Assimf nos termos do inc. XI do art. 79 da Lei n. 12.305, de 2010, nas aquisições e
contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis

e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis.

21.8. Da Acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser

observado pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia
(Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n. 13.1461 de 2015)

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância

dos ' normativos aplicáveis à matériaf sem prejuízo de outras ações não normatizadas que
visem a atender o Píincípio da lsonomia, no que se refere à acessibilidade" (AC-0047-01/15-p
Plenário, Relator Bruno Dantas)

A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que
impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É



importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza urbanística; drquitetôni,..a.
podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de cornunicação; à forma como
é prestada a informação; podem ser barreiras de origem comportamental; ou constituírem
barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços

de engenharia deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal
concebendo os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de
adaptação ou de projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela
Norma Brasileira de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equIpamentos urbanos
- NBR 9050/2004,

Voltar ao preenchimento
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TERMO DE ÜEFERÊNCIA

Lei né 14.133, d4 IQ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE +NGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE PLANEJAMENtO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(Proce„, Admi+i,t„ti,, „'. ... .. . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃo
1.1. Contratação de empresa para reforma do piqo no Pavilhão Comunitário no Distrito de Arroio

Guaçu, Município de Mercedes, nos termos da tàbela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descri

Contratação de empre:
piso no Pavilhão Com
de Arroio Guaçu, IV['

0

para reforma do
litário no Distrito

;ípio de Mercedes

R$ Total

137.142,90873,08

Valor total máximo do LOTE: R$ 137.142,90 dcento e trinta e sete mil cento e quarenta e

dois reais e noventa centavos).

1.2. Havendo qualquer discordância entre \ a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência\e peças técnicas, prevalecerá a descrição e

unidade de medida constante no Termo de Referê& ia e peças técnicas.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação sáb caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Prelimin+r.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de $4 (quatro) meses, contados da assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n'> 14.133, be 2021

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das r4gras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DÁ NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seu4 quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminar4s, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anu41 para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO Ui/l TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo enconjra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Ter 40 de Referência.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8boo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bf – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.q 4v.br
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Estado do Paraná

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade

4.1. Trata-se de serviço de execução, abarcan do intervenções na área interna, com duração
prevista de 02 (dois) meses.

4.2. Não se trata de prestação d, „,viço de „,t„[„, ,o„tí„„„, p„é„, d, d,m„,d, „,t,.
4.3. O objeto é: contratação de empresa para +eforma do piso no Pavilhão Comunitário no

Distrito de Arroio Guaçu, Município de Mercedes;1

4.4. Dada as condições de execução e a naturez+ dos serviços a serem realizados, as empresas

deste ramo estão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de

origem local para a execução dos serviços; 1

4.5. Priorizar para que a implantação do canteirb de obras seja organizada, com critérios mais

sustentáveis do ponto de vista ambiental, no q 41 conste, por exemplo, o reuso de água, o
reaproveitamento da água de chuvas e dos resídÜos sólidos produzidos e a separação dos não

reutilizáveis para descarte; 1

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes 4 escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos p+azos e condições estabelecidas no cronograma
físico-financeiro;

4.8 . A contratada deverá atender a todas os itens bo Memorial descritivo e demais documentos.

Subcontratação

4.9. É admitida a subcontratação parcial do objetb, nas seguintes condições:

4.9.1. É vedada a subcontratação complbta ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em 87,75% refereÚe ao piso granilite;

4.9.2. A subcontratação fica limitada a 12,2$ % referente aos serviços preliminares

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

4.11. É vedada a subcontratação de pessoa físic4 ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, &conômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou coÓ agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con+rato, ou se deles forem cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral, ou por aônidade4 até o terceiro grau.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8boo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bf – CNPJ 95.719.373/0001-23

www , mercedes. pr.adv.br
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Garantia da contratação

4.12. Será exigida a garantia da contratação dê que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, no percentual e condições descri jas nas cláusulas do contrato.

4.13 . Em caso opção pelo seguro-garantia, a partb adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo,

até a data de assinatura do contrato. O adjudica[ário terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, para prestação da barantia na modalidade seguro-garantia.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, nanç4 bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada em até 10 diEs úteis após a assinatura do contrato.

4.15. O contrato oferece maior detalhamento bas regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação. 1

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de execdção dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridadeb do objeto a ser contratado, sendo assegurado

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para

esse fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexth-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00,

até um dia útil antes da data de realização do procebso licitatório.

4.17. Serão disponibilizados data e horário dif+entes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa.

4.18. Para a vistoria, o representante legal da bmpresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documentode identidade civil e documento expedido pela

empresa comprovando sua habilitação para a realizbção da vistoria.
4.19. Caso o licitante opte por não realizar a vist4ria, deverá prestar declaração formal assinada

p,1, „,p„„áv,1 té,ni,. d, li,it,„t, „„„ d, „„hb,im,„t, pl,n, d,s ,ondições e peculiaridades
da contratação .

4.20. A não realização da vistoria não doderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esqu4cimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assuqir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJET4
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte din4mica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um)1 dia após a emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, botinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trab+lho :

5.1.3 . Cronograma de realização dos serviço4: A Contratada terá o prazo de 02 (dois) meses

para execução do serviço, conforme cronogramb físico-financeiro.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8boo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,bd – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte en+ereço: Rua Jaraguá - Lote 2/A - Quadra A13 -
Distrito de Arroio Guaçu - Mercedes/PR. 1

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte borário: Os horários serão programados pela

Contratada, para cumprir o cronograma estabeleci+o.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a (ontratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessári4s, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição huando necessário:

5.4.1. É de responsabilidade da Contrdtada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de tod4s os materiais necessários. A obra deverá ser

'x”ut'd' "' í"t'g”, ''nforme informaçõqs no orç'ment', pr'j't' ' memorial descritivo.

Informações relevantes para o dimensionament4 da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguIntes características:

5.5.1. É de responsabilidade da Contra+ada a conferência do quantitativo e itens do

„ç,m,„t,, „,d, „„,t, , li,t,g,m d, t,dd, „ m,t„i,i, n„„,á,i,s. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informaçõeh no orçamento, projeto e memorial descritivo.

E,p„ifi,,ção d, g,,„,ti, d, „,„iç, (,,t. 40, §l4 in,i„ III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é[ aquele estabelecido na Lei na 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumid+r).
5.7. A CONTRATADA salvaguardará os serviçjos executados conforme preconiza a ABNT

NBR 17170 de 12 de dezembro de 2022 (Edinc4ções – Garantias – Prazos recomendados e
diretrizes).

Procedimentos de transição e nnalização do cont fato
5.8. Os procedimentos de transição e finalização db contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.8.1. Para a entrega e recebimento, de+erão ser retirados da área da obra todos os

entulhos e sobas de materiais. No ato da ebtrega, a limpeza deverá ser total, não serão

admitidos quaisquer tipos de detritos e sujei+a.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmentel pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e 4ada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8doo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.brb CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisdção ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticament4 pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidad4 e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo}se o uso de mensagem eletrônica para esse nm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar 1 representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediatb.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumbnto equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada dara reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

ns,ali,açã,, d„ „t„tégi„ p„, ,,„„,çã, d, ,Ü,t,, d, pl,n, „mpl,m,„t„ d, ,,„„,çã, da

contratada, quando houver, do método de aferição Idos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o pre$osto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderqs e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da embresa no local da execução do objeto durante o

período estabelecido no cronograma físico financejro da obra.

6.8 . A Contratante poderá recusar, desde que jus+iôcadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratad4 designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanl{ada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 4021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. o nsca1 do contrato acompanhará a execuçdo do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modd a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 d+ março de 2023, art. 12 e seguintes);
6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de derenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descriçbo do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.131, de 2021, art. 117, §1 ');
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregujaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contratb, determinando prazo para a correção;

6.13. O fiscal do contrato auxiliará o gestor doI contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialm4nte:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8boo – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
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6.13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na execução do objeto contratad4;

6.13.2. expedir, através de notincaçõese/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer

as determinações e comunicações necebsárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.13.3. proceder, conforme cronograrÜa físico-financeiro, as medições dos serviços

executados e aprovar a planilha de mediçãb emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de dens, a realização de serviços ou a execução de

obras;

6.13.5. conferir e certificar as faturas rekativas às aquisições, serviços ou obras;

6.13.6. proceder as avaliações dos servjços executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios ddequados a observância das normas técnicas e

1'g'i', ”P''in''çõ” ' mét'd” d' 'x'+uçã' d's serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

6.13.8. exigir o uso correto dos equip+mentes de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.13.9. determinar a retirada de qdalquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive embregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério,comprometam o bom andamento dos serviços;

6.13.10. receber designação e manter cbntato com o preposto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas du especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos servidos ou das obras;

6.13.11. dar parecer técnico nos pedidoq de alterações contratuais;

6.13.12. verificar a correta aplicação do# materiais;
6.13.13 . requerer das empresas testes, eqames e ensaios quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da bxecução das obras e serviços ou dos bens a

serem adquiridos;
6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.13.15. propor à autoridade competentb a abertura de procedimento administrativo

para apuração de responsabilidade; 1
6.13.16. no caso de obras e serviços de 4ngenharia:

(a) manter pasta atualizada, com $rojetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou RRT’s

do CAU referente aos projetos a+quitetônico e complementares, orçamentos e

fiscalização, edital da licitaçãol e respectivo contrato, cronograma físico-

financeiro e os demais elementosl instrutores;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8Ó00 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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(b)vistar o diário de obras, cert+ficando-se de seu correto preenchimento;

(c) verificar a correta construç bo do canteiro de obras, inclusive quanto aos

aspectos ambientais;

6.13.17. outras atividades compatíveis cod a função.

6.14. A execução dos contratos deverá ser acombanhada e üscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos 4eguintes aspectos, no que couber:

6.14.1. os resultados alcançados em rel}ção à contratada, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demanda(ia;

6.14.2. os recursos humanos emprega ios, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas; 1

6.14.3. a qualidade e quantidade dos re4ursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviços prestabos à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obri&ações decorrentes do contrato; e

6.14.6. a satisfação do público usuário. 1
6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao kestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ujtrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 1

6.16. No caso de ocorrências que possam in+iabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará b fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.17. O fiscal do contrato comunicará ao gesto[ do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tembestiva renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

'dmi"i't'a' o ”nt”t', d”d' '"' ”n”pçã' 'té ' 4”'li''çã', ”p”i'Im'nt' (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.18.1. Analisar a documentação que an+ecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de reequilíb+io econômico-financeiro do contrato;

6.18.3 . Analisar eventuais alterações co+tratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos referent bs ao recebimento do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimentd da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado,1 em especial constituir relatório anal, de que

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3' do artl 174 da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,

com as informações obtidas durante à execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administrbção;

6.18.6. Decidir provisoriamente a susp4nsão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos ;
6.18.7 Ef,tu„ , digit,li,,çã, , ,„ma,e4a„„„t, do, d,,u„„nt„ fis,ais e trabalhistas
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da contratada no sistema do município, q4ando couber, bem como no Porta1 Naciona1

de Contratações Públicas (PN(=P);

6.18.8. Preencher o termo de avaliaçãb de contratos administrativos disponibilizado

pelo setor responsável pelo sistema de geqtão de materiais, obras e serviços;
6.18.9. Inserir os dados referentes aos &ontratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.18.10. Outras atividades compatíveisjcom a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os regi4tros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contratb e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassa4m a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMkNTO
7.1. A avaliação da execução do se dará conforÓe o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa bo pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, baso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resul jados acordados,

7.1 . 1.2. deixar de executar, o4 não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar mhteriais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins db pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. A medição da parte executada será ãensal e o pagamento será efetuado de acordo

com o cronograma e após a autorização do Ge4tor do Contrato

7.2.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratÜal, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prÉvia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 1

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivaÚente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Finan€eiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a dada medição, os documentos comprobatórios

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da

execução contratual, quando for o caso.

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente ] no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhddos, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 1140, I, a, da Lei n' 14.133).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8Ó00 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bd – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.Dr.qob.br

4.+H r u h; t 1q+ á : : : rd A i H: : \ 1 \; )r a 11 : + L 1 : + / 5 :: hU : 1 +v+1 + : n 1; :J ::: \ FC: 3 : L =hk



W

1
W

1
i}}

@

1'}T-31

:@;
':*1$1

::4

bié

[11 :

1
,iI

41

-

i !:

@

R
EI!

[::11
@

Pag Ass

Municípil de Mercedes

Estado do Paraná

7.4.1. O prazo da disposição acima será cbntado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a combrovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o r4cebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cdmprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.4. Para efeito de recebimento provisórjo, ao final de cada período de faturamento, o

fiscal do contrato irá apurar o resultado das avbliações da execução do objeto e, se for o caso,

a análise do desempenho e qualidade da pres[ação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resdltar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a her encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.5. Será considerado como ocorrido o r+cebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feIto, com a entrega do último.

7.4.6. O Contratado fica obrigado a repararl corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o obje+o em que se verincarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou mate+iais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de servi(os até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste d4 última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências qbe possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n' 141b3, de 2021)

7.4.8. O recebimento provisório também Õcará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Mandais e Instruções exigíveis.
7.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, nb todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo dd Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.5 . Quando a fiscalização for exercida por um ú4ico servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor+ências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimebto definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos dennitivament4 no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, adós a verificação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante te[mo detalhado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-á000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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contratado, com menção ao seu desempe&ho na execução contratua1, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferid4s, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios É de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que ibpeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, kolicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para e 4ito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documen[ações apresentadas; e
7.6.4. Comunicar a empresa para que emi[a a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização. 1

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ão setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no jvalor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execuçãb do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 14$ da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertin4 à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá en4uanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto du no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não bxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidad+ ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8

$

1
L-...-

8
@

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

útei' par' fin' d' liq"iyaç fo, n' f'rm' d”t' ”çã', p””'gá''i' p” ig''1 p”í'd' 1
7.11. Para fins de liquidação, o setor compete4te deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e es§enciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contratb;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções trib+tárias cabíveis
7.12. Havendo erro na apresentação da Nota F[seal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada at4 que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprov4ção da regularização da situação, sem ônus à

contratante; 1

-4
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7.13. Sem prejuízo do disposto nos subitenl que seguem, o faturamento deverá ser

protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo gera+ na sede do licitador e deverá ser apresentado>

conforme segue, de modo a padronizar condiçõesje forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumi+a dos serviços executados, número da licitação9

número do contrato, discriminação dos impostbs e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e out„4 dados que julgar ,,nveni,nte,, não apresenta,

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo R4sponsável Técnico;

b) cópia da guia de rec'Ihim'"t' d' P”'idênqi' s''i'1 – GPS d'(,) „,ê,(,) d, ,x„„çã. p„,
obra(s), devidamente quitada(s), de conformi#adc com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contrat4da, bem como comprovante(s) de transmissão
doCs) arquivo(s) para a Caixa Econômica Fede+al, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F4TS doCs) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), d' c'nf”mid'd' edm ' d'm””t”ti“' d, d,d„ „f„,„t„ „
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada: 1

b.1) deverão ser apresentados os comprovan4es de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contidos entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e [outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregadosl da obra contratada;

e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-fmanceiro, relativo à parcelb faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da Obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriga[oriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consult; on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos lsítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.15 . A Administração deverá realizar consulta do SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identIficar possível razão que impeça a participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

c,mo ,„„ên,i„ imp,dia„„ i„di„t„ (INSTRU(,' Ao NORMATIVA N' 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situ4ção de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para quq, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua #efesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante. 1

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pel4 fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à 4xistência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessáriojs para garantir o recebimento de seus créditos.
7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante beverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo co+respondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os jpagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o cbntratado não regularize sua situação junto
SICAF. 1
7.20. A liberação da última parcela fica condici4nada à apresentação de:

7.20.1. comprovante, nos casos previstos, db ligações definitivas de água e energia elétrica.

As despesas referentes ao consumo de água el energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
7.20.2. Termo de Recebimento Provisório;

7.20.3. Certidão negativa de débitos, expebida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra

conforme projeto/área de reforma/área de acrébcimo/área nova);

7.20.4. quando necessário, do AS BUILT db obra.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máxiáo de até dez dias úteis, contados da finalização

da liquid'çã' da d”p'.'a, '”'f”m'. ”çã'. '"t'"+”. Em todq ””, ' p'g'mento feverá sfr
realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias co+tados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todbs as suas obrigações, já deduzidas as glosas e

notas de débitos> conforme prevê o art. 10 do Decr4to Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os vajores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de p4gamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de corre+ão monetária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de brdem bancária, TED, DOC ou transferência

bancária (a critério do Município) para crédito em $anco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Municjpio de Mercedes eventual alteração dos dados

bancários informados. 1
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7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED, DOC ou transferência bancária paja pagamento .

7.25. A última parcela, e respectivo pagamentol, deverá corresponder9 no mínimos à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

rnaneira a reservar o percentual mínimo para a últikna medição.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a ret+nção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização #o pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente. 1

7.27. O contratado regularmente optante p4lo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá 4 retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de docbmento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei ComÓlementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal nj' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais

ou faturas a serem emitidas para o Municípib a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do iÓposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para id4ntiücação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em qu4 a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deqendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforÓe o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o

referencial normativo para a retenção do impos[o de renda incidente na fonte nas contratações

do Município de Mercedes, os demais tributos Itratados pela referida normativa federal – PIS,

COFINS e CSLL – não serão objeto de retendão na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, bonforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão dd prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relhção à Administração, está condicionada à

celebração de termo aditivo ao contrato administratIvo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da ob jigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (c+dente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivo 4 também se condicionam à regularidade fiscal

e trabalhista do cessionário, bem como à certindação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direth ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei

na 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de [8 de maio de 2020.
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7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatabente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as debais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em cobta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gerador, quando for o casb, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
8.1. Forma de seleção e critério de julgament4 da proposta
8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a formal ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.3. O regime de execução do contrato será exe4ução indireta, com contratação de empreitada

por preço global. [

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito 4) regime de empreitada por preço unitário, o

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.4.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha due contenha o preço global, os quantitativos e

os preços unitários tidos como relevantes, cbnforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exebuibilidade (art. 59, §3', da Lei n'

14.133/2021); 1
1
8
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1
1
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Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante c4mprovar os seguintes requisitos:
8.6. Habilitação jurídica
8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) oul documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o [erritório nacional;

8.8. Empresário individual: inscrição no Regis+o Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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8.9. Microempreendedor Individual - [MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 4ceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empres4s-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.10. Sociedade empresária, sociedade libitada unipessoal – SLU ou sociedade

identiücada como empresa individual de respdnsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no ReÉistro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompdnhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.11. Sociedade empresária estrangeira : portdria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada ba Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecjmento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n' 77, d4 18 de março de 2020.

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato cons[itutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento bomprobatório de seus administradores;

8.13. Filial, sucursal ou agência de socieda4e simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da soci4dade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regis[ro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriã
8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer(ial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de bue trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 16 de

dezembro 1971. 1

8.15. Os documentos apresentados deverão está acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional db Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso; 1

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a dazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), rbferente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administ jados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751,1 de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral dá Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Gar&ntia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimpli+os perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com 4feito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelb Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943 ;
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8 8 2 0 9 P r o v a d e i n s c r i ç ã o n o c a d a s t r o d e c o n tri lu inte s Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativhdade e compatível com o objeto contratual;
8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor9

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 4oncorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isentol dos tributos relacionados ao objeto contratual9

deverá comprovar tal condição mediante a aprese+tação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na for[na da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microem+reendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos da Lei Complementar n. 123: de 2006> estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de fontrib„int„ „t,d,„,1 e m„„icipa!.

Qualificação Econômico-Financeira

8.24. certidão negativa de insolvência civil expeÜida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que abmitida a sua participação na licitação (art. 4'>

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.' 160,Ide 2023), ou de sociedade simples;

8.25. certidão negativa de falência expedida pelb distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'
14.133, de 2021, art. 69, caput , inciso II); 1

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de re4ultado de exercíci, , d,m,is d„„„„t„çõ„
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, cqmprovando:
8.27. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidbz Corrente (LC), e Solvência Geral (S(J)
superiores a 1 (um);

8.28. As empresas criadas no exercício ünanc4iro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir og demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura; e

8.29. Os documentos referidos acima limitar-se]ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anbs.

8.30. Os documentos referidos acima deverão s4r exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escriduração Contábil Digital - ECD ao Sped,

8.31. Caso a empresa licitante apresente resultadO inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (Sé) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação. 1
8.32. As empresas criadas no exercício financejro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, §l'). 1

8.33. O atendimento dos índices econômicos prev{stos neste item deverá ser atestado mediante

declaração as,inada por pron,sion,1 h,bilitado da á,}a „„tábi1, ap„„,„t,d, p,1, fo„„„ed,„, qu,

deverá conter cálculos realizadas através das seguintbs fórmulas:
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LG= Índice de liquidez geral (indicador da capaci4ade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Pra 40

Passivo Circulante + Exigível a Longo Pra 40

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capbcidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo) 1

LG=

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

S(3= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circul4nte

8 9 3 4 + ][\1r o s t e r 1[11F]l o s d o § 4 o I d o a n 8 1 76 I da Lei na o6404 / 761 dos itens 3817 e 8 B 1 da NBC TG 10009

aprovada pela Resolução CFC n.Q 1.255/09, e do itEm 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução

CFC n.a 1.418/12, a elaboração das Notas Explicatikas é obrigatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8.35. Declaração de que o licitante tomou cohhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.35.1. A declaração acima poderá ser subbtituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conh4cimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação .

8.36. Registro ou inscrição da empresa na entidadb profissional competente: Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAI ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo –
CAU, em plena validade.

8.37. Sociedades empresárias estrangeiras atende[ão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitaçã4 de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil. 1
8.38. Apresentação doCs) profissional(is) abaix4 indicado(s), devidamente registrado(s) no

conselho profissional competente, detentor de atest4do de responsabilidade técnica por execução

de obra ou serviço de características semelhantes, tahbém abaixo indicado(s):
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8.38.1. Declaração, assinada pelo rejresentante legal da proponeme9 de que

manterá na obra um Engenheiro Civil bu Arquiteto e Urbanista, corresponsável na

gerência dos serviços, indicando o nome b o número da inscrição junto ao CREA/CAU)
cujo nome deverá constar na Anotação dH Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro

de Responsabilidade Técnica (RRT) r4lativa à obra objeto da presente licitação
(APÊNDICE A) ;

8.38.2. A declaração exigida acima (KpÊNDICE A) deverá ser acompanhada de

’'Certificado de Acervo Técnico Profissjonal – CAT" do responsável(eis) técnico(s)

indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Redional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – C 4U", de execução de, no mínimo, uma obra de

semelhante complexidade tecnológica e o$eracional equivalente ou superior à solicitada
(para os fins da presente exigência, consibera-se parcela de maior relevância técnica e

valor significativo: PISO EM GR,'\NIL+TE, MARMORITE OU GRANITINA EM
AMBIENTES INTERNOS, INCLUSO RdDAPÉS

8.39. Declaração, assinada pelo representantJ legal da proponente, de que, declarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, +isporá de pessoal técnico e equipamentos
necessários à execução da obra (APÊNDICE B);

8.40. O(s) proüssiond(is) indicado(s) na forma 4upra deverá(ão) participar da obra ou serviço
objeto do contrato, e será admitida a sua substituiçãb por profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Administraçã4.

8.41. Comprovação do vínculo entre o(s) pro4ssional(is) indicado(s) na forma supra e a

licitante, mediante uma das seguintes furnas:

8.41. 1. Carteira de Trabalho;

8.41.2. Certidão do CREA;
8.41.3 . Certidão do C=AU;

8.41.4. Contrato Social;

8.41.5. Contrato de prestação de serviços;

8.41.6. Contrato de Trabalho registrado na HRT;
8.41.7. Pré-contrato de prestação de serviçosl ou declaração de vínculo futuro.

8.42. Comprovação de aptidão para execução be serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto dejta contratação, ou com o item pertinente, por

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pbssoas jurídicas de direito público ou privado,

ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÊssionhl competente, quando for o caso.

8.43. Para ans da comprovação de que trata este +bitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes característica# mínimas:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE MÍNIMA
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8.44. Serquantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de fobma concomitante.

8.44.1. Os atestados de capacidade técnicd poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.

8.44.2. O licitante disponibilizará todas a} informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, qu+ndo solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, end4reço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros dbcumentos.

8.45. Caso admitida a participação de cooperãivas, será exigida a seguinte documentação

complementar : 1

8.45.1. A relação dos cooperados que ate4dem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com a4 respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sed4 da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.

4', inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2' a 6' da Lei n. 5.764, de 1971 ;

8.45.2. A declaração de regularidade de situbção do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.45.3. A comprovação do capital soci4 proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço; 1

8.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.45.5. A comprovação de integração d+s respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.45.6. Os seguintes documentos para a 1 comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto socIal com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperkdos, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerai4 extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato em absembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram Ia cooperativa a contratar o objeto da licitação ;

8.45.7. A última auditoria contábil-ônanceirh da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, s4b as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

internos. incluso rodaDés:

e

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 137.142,90 (cento e trinta e sete mil, cento e

quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme bustos unitários apostos na tabela acima.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8doo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.brj– CNPJ 95.719.373/0001-23
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10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos terÚos do art.. 7', § 7'? do Decreto Municipa1 n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal h.a 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada)9

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sí+o, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade públic4) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente

de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispen4a ou inexigibilidade de licitação> quando a
simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecjmento puder afastar a necessidade de estudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverál ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos enVolvendo contratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análi„ d, ,i„„ „1,ti„4 , „„t„t,çã, p„t„,did,.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contr4ação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dbtação:

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edifica jões Públicas
Elemento de despesa: 34490510102 1
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anter+or)

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DEEMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunIdas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidambnte justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licikação dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se pre4tar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não pa4icipariam do certame), quanto a cerceá-la

(associação de empresas que, caso contrário, concorferiam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n' 22/2003 – Plenário; i') 1.094/2004 – Plenário e nQ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seg+intes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

a) A escolha no sentido de admitir, ou bão, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a casd;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8doo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. Dr.ao+.br
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F:::

b) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio pode ensejar redudão no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente compehidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

c) A participação de consórcios, dada h transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se

mais apropriada para a consecução de obj4to certo e determinado no tempo, que envolva

alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técni{a de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela jnão permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a segbir expostos:

a) O objeto da presente contrataçã4 não envolve obra e/ou serviços de alta

complexidade técnica nem apresenta grandb vulto financeiro;
b) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a adbissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a cdncorrência;
c) A vedação quanto à participação de +onsórcio de empresas na presente contratação

não limitará a competitividade, pois o obje[o consiste na aquisição de obra e/ou serviços

comuns, não sendo apropriada a exigência 4e formação de consórcio para essa finalidade;

d) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do present4 termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes, 15 de setembro de 2025 .

é 70.IVilma E

Assistente Adm] ;tratlva

1
!}#}

@

@

E111

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8600 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bd – CNPJ 95.719.373/0001-23

www , mercedes. Dr.adv.br

Página IV



1

1
Municípiê de Mercedes

Estadb do Paraná

APÊNDICÉ A
CONCORRÊNCIA N.' xx/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE +ESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contrataç: do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' xx/2d25 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução 4e reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior 40 Município de Mercedes/PR.

Conforme o disposto no Edital acima menci
29/06/1973 e n.'’ 1.025, de 30/10/2009, do CO:
Agronomia, e/ou Resolução n'’ 91, de 9/10/2014, dI

do Brasil, declaramos que o responsável técnico
licitação, é:

)nado e de acordo com a Resolução n.'’ 218 de
FFEA – Conselho Federal de Engenharia e

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo
leIa obra, caso venhamos a vencer a referida

Nome s /Dm
CAU nc) regis+ro

Assinatura do Responsável técnico

_(local) , em de de 2025.

_(assinadura)_

(Representante da empresa\e qualifIcaÇão do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gog.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.DrJqov.br
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APÊNDICÉ B
CONCORRÊNCIAN.' xx/2025

MODELO DE DECLARA4ÃO DE OBRIGAÇÕES

A, Ag„,t, d, C„,t„t,çã,/C,mi„ã, d, C,„t„,t,ç4, d, M„„i,ípi, d, M,„„d„

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.' x/20l5 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto: Contratação de empresa para execução be reforma de piso do Pavilhão Comunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Município de Mercedes/PR

Declaramos para os fins de direito,Ina qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ xx/2025, instaurado por este Município,
que se nossa empresa for declarada adjudicatária db objeto :

a) Manteremos durante a execução dos berviços, na qualidade de corresponsáve1 na
gerência dos mesmos, oCa) Engenheiro(a) Civil joa outro profISsional capacitado) , Senhor(a)

inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA, sob n.'’

31

!:iiI

b) Disporemos de pcs,o,1 té,„i„ „,,„,á,+, p„, , ,,„„çã, d, ,bj,t, „„t„t„,1;

c) Disporemos de equipamentos necessári4s à exe,uçã, d, ,bj,t, d, cont„to.

Por ser expressão da verdade, nrm4mos a presente.

_(local) , em de de 2025.

fassinatural

(Representante da empresa\ qualifIcação do mesmo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3254-8000 – CEP 85998-ooo – Mer(,edes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.go+.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pH.qov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃÓ DE MODELO DE
TERMO DE REfERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as p;nas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa para execução 4e reforma de piso do Pavilhão Cow»müário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do N4urlicípio de Mercedes/PR, to1 elaborado nos
termos do Decreto n.c) 03 1/2023, a partir do respecti+o Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pelaProcuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 15 de setdmb o de 2025.

NUma
67...

Assistente AdIiinistrativa

F{1{:

8

Eli
E,}1 ?

É::1%

1

14t#41

:8

8

8
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MÂPÂDEkISCOS

OBJETO, c„,t„,t,çã, d, ,mp„„ p„, ,,„„çã4 d, „f„m, d, pi„ d, P,„ilhã, C,m„„há,i,
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do +4unicípio de Mercedes/PR.

:ÀRISCOS DO PROCESSO DE CONTRATA-

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO
e iKeRisco 1

ClassificaçãoBaixo ImDactoProbabilidade: to

Cancelamento da liMa memo da necessidadeDano
tencial

r Responsável:Ação
o Termodiálogo com interessados, formalhzarPreventiva

de Referência

( ao Responsável:Ação
Contingência

1

@F3

1
.,.:d

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO
c o deserta ou fracassada.

aixo –r Fo [o a
o ender à necessidamc tcional e aumento de custos
otencial: 1 licitação ou não utilizar a dotaçãol orçamentária planejada.

hulgar adequadamente, coR prazo
Preventiva: 1 publicação e exigências razoáveiq, e seguindo

o calendário legal e administrativ+.
’l1

@

8

@

@

8
@

:@!

@

8
@

8
8

1
. iI

@
M

8
@
PÃg

@
gü

jIi

c e

Contingência: 1 eventualmente necessárias, no 4enor prazo
possível.

GESTÃO DO CONTRATO3. RISCOS
InadimDlemento ContratualRisco 3

ImpactoBaixoProbabilidade Ito

eDano
lotencial

r lmAção
necessária, iniciado e cumprido dentro doPreventiva

Classificação

Responsável

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80bo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23
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Médio

Secretaria

responsável

Pregoeiro,
Prefeito

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria-

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Médio

Fiscalização e
Di ,0
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la estabelecidocrorio

Ootinc)Ação >

Contingência prazo, sob pena das cominaçõeq legais.

Administrativa
Fiscalização e

Direção
Administrativa

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 e
Probabilidade: Baixa ImDacto Classificação-to Médio
Dano Serviços executados com má lidade (segurança, acabamento, dimensões,

otencial etc

Ação > Fiscal do
Preventiva conformeestá sendo ContratoexecuÇão

especificado

MEc (Ação Fiscal do
Contingência acordo com o que foi contratado Contrato

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
Risco 3 Atraso de :arnento
Probabilidade: Raro Impacto
Dano Descumprimento de obrigação

otencial

Comunicar e tramitar adequalAção
nota fiscalPreventiva

Classificaçãolto

própria administração

Médio

l Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/

Administração

Re Da alAção
Contingência. que impedem ou dificultam o dagamento,

inclusive liberação de recursos

1
i-!:J

1
g8

g

E
E;]
W

8

1
8
Fii

E
F
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MAPA DE RISCOS (CtASSIFICAÇÃO)

I
M
P

A
C
T
0

Muito Alto 5

Alt, 4

Médio

Médio M

ta Médio:: +:

Médio

:À
2

::;,à{

Médio

MédioMédio

’@ MédioMédio

3 54

NIédio 3

Baixo 2

IMuito baixo 1

Raro Pouco Provável 1 Provável Muito

Provável

PkOBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes, 15 de setembro de 2025 .

//#4d»:*–nh3n Weber_

Diretor (dWepartamentt de Administração

4,+ /

1]

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80bo – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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1 1c 1E ]s11 1r I ]E1I J1l& Ic) ][11 ][ J1l11ll1LT IV ID JADE s M]rE RI AIl /\ CES sÓ RIAS ) INSTRUMENTAIS o tJ

COMPLEM+NTARES@

1}-+:

Objeto: Contratação de empr,s, p„, ,,„uçã, h, „f,„m, d, pi„ d, P,„ilhã, C,m„„,itá,i,
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do +4unicípio de Mercedes/PR.

CERTIFICO para nns de direito, sob as pEnas da lei que o objeto em epígraü constitui-
se em atividade material acessória, instrumental du complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade4

Mercedes – PR, 15 de jsetembro de 2025

ri{:’

@

1.g

a.t/3
+

%

bnp/Kaua
Diretor(Ib lepart,IInen

Weber
de Administração

8

1

1'x

8
8

1
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48 Municípjo de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E I\tINUTAS

CERTIFICO para ans de direito, sob as Jenas da lei 9 que na elaboração do Edital 9 e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contyatação de empresa para execução de reforma
de piso do Pavilhão Comunitário existente no DisÜüo de Arroio Guaçu, interior do Município de
Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas pad4onizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 16 de betembro de 2025

L 1[\ E 1F1 T 1C) 1N1 b : [ 1f g1 1 Ef: :: 8 g 3 :5 1 7 ; ; 8
WEBER:04530421988 DaNos: 2025.09.1616:31 :25
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CERTIDÃO DE DESPÉSA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as pe4as da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa para execução de reform\\a de piso do Pavilhão Comunitário existente
no Distrito de Arroio Guaçu, interior do Murü+ípio de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada ao+ autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 16_ 31 Éro Ji-21p5.
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Municípi1 de Mercedes

Estadb do Paraná

Ofício n.' 176/2025

Mercedes, 19 de setembro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORR§NCIA, forma ELETRÔNICA, que tem por
objeto a contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Cowlunitário
existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do !i{unicípio de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsãoorçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supr+ indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04.122.0003.1003 – Ampliação de Edincadões Públicas
Elemento de despesa: 34490510102
Fonte de recurso: Ooo (Exercício Anterjor)

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros d4 Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à public4ção do Extrato de Edital de Licitação

Se„do , qu, tí„h,m„ p,ra o momento, subscrevedo-nos.

Atenciosamente,

f)
I##xtr/Felipe KáuanWeber

1l>4)epartamentd de Administração

/

@

Direto

DE: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Depardamento de Administração
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

1 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 E CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.ao+,br
Página 1
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Municípib de Mercedes

Estadb do Paraná

PORTARIA Üo 321/2025.
DATA: 1 17 DE ABRIL DE 2025.

11'; O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERéEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disbosto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se desjgnar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ,a\

R E S O LV E

lí+T€g Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabdiele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplenté, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliare#, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1 c’ de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames dev4rão ser conduzidos pela Agente
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedImento ou ausência, pela Suplente.

de

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desIgnados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712: Camila Andressa Beyér, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, ITjatrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.P\

Art. 3a. Fica revogada a partir desta dat4 a portaria n'169/2023.

Art. 4a. Esta Portaria entra em vigor a p4dir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Pàraná, em 17 de abril de 2025.

LAERTON As4inadodehrma
didital por LAERTON

WEBER:045 WHBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

30424988 W+ben3'oo'

Publicado dia:17/04/202d - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedeb. atende.net/d iarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx P 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.bd – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.Hr.gov.br
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Municípi+ de Mercedes

Estadb do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma de piso do Pavilhão Comunitário

existente no Distrito de Arroio Guaçu, interior do NKunicípio de Mercedes/PR.

mH iibóà®;&4Eiii14:4
':..~-':}:. .

}:;8

111
:ljl

'1

:1
) a

abertura de processo administrativo devidamente regjstrado
em sistema informatizado para a gestão e o trârdite del
processos administrativos eletrônicos?i
o
DFD?ii

Não
Posterior a este

documento

Sim Pág 55 a 57 do
Edital

8
hq!

3. Consta Estudo Técnico Preliminar – ETP?iii Sim Pág 49 a 54 do
Edital

4. Houve justificativa para o
elementos facultativos do ETP?iv

caso de Ta a Não se aplica

5. o M
em mapa de risco?v

Sim

6. No caso de serviçoc l e de

dedicação exclusiva de mão de obra, foi contempla40, no
mapa de riscos, o risco de descumprimento das obriéações}
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratadb?

Não se aplica

o h
ldespesas de que a despesa possui previsão de refursosl
orçamentários que assegurem o pagamento das obrigabões al

serem assumidas, para o exercício financeiro em due sei

realizará a despesa?vi

7

'q Sim Certidão de Despesa
Ordinária

a

jum exercício financeiro, foi juntada aos autos declaradão doI

jordenador de despesas de que a despesa tem compatibi[idadel
com o Plano Plurianual?vii

8
g

Não se aplica

Ef:1: a c 8
aperfeiçoamento de ação governamental que aqarrete
aumento da despesa, foi juntada aos autos a estimatjva do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em quê deva!

irrrír\r e vir\o r1 r\i a arrhaprrirprttpa nor\rrir\ari hr1/it q r1 noentrar em 9

jpremissas e metodologia de cálculo utilizadas, e a decl4ração
{do ordenador da despesa de que o aumento tem adeqüação

orçamentária e financeira com a lei orÇamentária a4ual e

Não se aplica

@

E 1';

F;

@

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.bd – CNPJ 95.719,373/0001-23
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pÚnãíÚ©r;+4

dá tc%3@i'’

s-o àrll que

dida a

compatibilidade c

diretrizes orçamentárias?viii

10. Foi juntada a comprovação de titularidade do iÚóvel
objeto da obra ou serviço de engenharia?ix

Matrícula no
Cartório de Regjstro

de Imóveis
Sim

&tio
pertinentes junto às autoridades competentes, se for o 4aso?x

12. Foi juntado o Termo de Justificativas
Relevantes - T lITR, integralmente preenchido?xi

Não se aplica

Sim

13. Foi juntado o Termo de Referência – TR?xii Sim Pág 23 a 43 do
Edital

o

processo, eventuais alterações ou não utilização do
de termo de referência confeccionado pela Procurhdorial
Jurídica?

no

lodelol
Não se aplica Não houve alteração

o

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispe+sa no I
caso concreto?xiii

Sim Item 12 do ETP

16. :'

TR?
o ,„„pt 4 Sim

17. Os documentos técnicos, inclusive das pI T ilhas
orçamentárias, foram elaborados por profissional da á+ea del

engenharia, arquitetura ou técnico industrial comp4tente,1
devidamente identificado?

Sim

Tá:–ãi1TmMma Bc
Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica + RRT
e/ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT (confo[me oi
caso) relativos aos elementos e/ou peças técnica# que
instruem os autos, inclusive das planilhas orçamentári4s?xiv

Sim

0 0

pregoeiro e equipe de apoio, caso adotada a modalid4de dei
pregão?

a i , foi
iuntada aos autos a portaria de designação do agedte del
contratação, da equipe de apoio ou dos membros da cor$issãol

de contratação e seus substitutos?

21. Caso o objeto contemple iorQ

Não se aplica

Sim Portaria 321/2025

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 [ CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.Dr.goV.br
Página8
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ó hG&i

: J;;1:;iI:::/aT1:)\ 9Tg+p19T;

entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

o M
da Procuradoria Jurídica? xv Sim Certidão de Fé

Pública

iÀIiiil:iii
®€©{14

i&b R

t=1f1br:b)f=1

K /:p ?= 21. 0

competente contendo a análise e as justificativas ace jca da
de obtenção dos custos global e unitárjos del

referência da licitação?

Sim
Certidão de Fé

Pública

o R
pelo §2'’ do art. 23 da Lei 14.133, de 2021 ?

[Caso não tenha sido observa( a
o item anterior, houve comprovação da inviabilidaÜe del

utilização dos parâmetros que precedem, em gr 4u del
:, o parâmetro utilizado?

Sim
Certidão de Fé

Pública

8

8

@:à

$

: 1

Não se aplica

o or

edificação, instalação física, etapa, parcela ou trecho da obra?l Sim
XVI

5, c

em uma única planilha todos os orçarÜentosi

sintéticos, nos casos de empreendimentos compostos por!
várias etapas, parcélas, edificações ou trechos? xvii

Sim

o ando

apenas os subtotais da planilha orÇamentária de consolidação
ou os totais do orçamento sintético de cada etapa, pdrcela,
edificação, instalação física ou trecho do empreendiIÓento,
nos casos de empreendimentos compostos por várias e+apas,

parcelas, edificações ou trechos? xviii
7

Sim

Foi juntado orçamento analít=ÚÚF&jr
composiÇões de custo unitário de todos os serviços exis jentes 1
no orçamento sintético e de eventuais composições de lcustol

unitário de serviços auxiliares?xix

Não

Sim8. o de d nl
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 [ CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.bd – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qok.br
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orçamentária de consolidação? xx

h–11 M
}orçamentária de consolidação? xxi

Sim

10. Foi juntado demonstrativo analítico de

sociais utilizados para a mão de obra horista e mens:
en4argos

.ista? l Não
XX11

n:––nIt=&;iii:rmA N
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI utilizadasM ii

Sim
Planilha

orçamentária

8
#;}

c ão u não

Ido regime de Contribuição Previdenciária Sobre a ®endal
Bruta – CPRB?xxiv

Sim

13. s T
de mão-de-obra em regime de dedibaçãoi

exclusiva, consta planilha de custos e formação de pre+os?

cai a

Não se aplica

EFI:};8

::1

E'i:;:::: 14. Caso o orçamento estimado da contrataçãt

lsigiloso, foi juntada aos autos a justificativa?xxv
sej al Não se aplica

©Mã
do proc©$so em que

’:M @fé!+dá& à

1. Caso adotado o regime de contratação integrada, foiÊ

elaborado anteprojetoxxvi?
Não se aplica

2. O anteprojeto atendeu as exigências do inciso
Ido art. 6c’ da Lei n'’ 14.133/2021?

:XIV
Não se aplica

Sim
bri

[+’:1[
4.

Foi confeccionado projeto básico, em sendo o faso?

o projeto básico atendeu a todas as exigênci [s quel
constam do inciso XXV do art. 6'’ da Lei 14.133, de 20p l ?

Sim

1. O projeto básico está atualizado às cir(
publicação do edital?xxvii

e te cidasl
pelo art. 45 da Lei 14.133/2021 ?

3 . Foi elaborado o projeto execli to no
termo de referência ou projeto básico que esse docul
técnico será desenvolvido concomitantemente c<

execução dos serviços?

t
Sim

Sim

.ento

a
Sim

K
Pf!!!
Bt- 1 ;

%::1
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) mas do nciso
XXVI do art. 6c’ da Lei 14.133/2021 ?

) s denni as no

projeto básicoxxviii?
o a

Modelagem da Informação da Construção (Building
\Information Modelling - BIM) ou tecnologias e pro4essos
integrados similares ou mais avançados conforme
determinado pelo §:3a do art. 19 da Lei 14.133/2021 ?

Sim

Sim

Não se aplica

Mercedes-PR, 19 de setembro de 2025 .

e ua

Ínbro da Eql

Weber
le de apoio

ãg
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